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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos
que  norteiam  a aquisição  café  torrado  e  em  grãos, conforme  especificações
constantes neste Termo de Referência e Anexos;

1.2 A  especificação  do  Objeto  e  quantitativo  encontram-se  nas  Requisições:  N°
161/2025 (Secretaria Municipal de Administração); Nº 204/2025 (Secretaria Municipal
de  Educação);  N°  105/2025  (Secretaria  Municipal  de  Saúde);  N°  211/2025
(Secretaria Municipal de Assistência Social) e N° 212/2025 (Secretaria Municipal de
Turismo)  e  N°  121/2025  (Secretaria  Municipal  de  Agricultura). As  quantidades
estimadas estão de acordo com as necessidades de cada secretaria. 

1.3 Considera-se  nesta  contratação  que  os  bens  demandados  são  de  natureza
comum,  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  são  objetivamente  definidos
neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4 São  requisitantes  desta  contratação:  Secretaria  Municipal  de  Administração;
Secretaria  Municipal  de  Educação;  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,
Trabalho e Direitos Humanos; Secretaria Municipal  de Saúde;  Secretaria Municipal
de Turismo, Cultura e Artesanato e Secretaria Municipal de Agricultura e Produção
Animal.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e especificações
com o intuito de disciplinar a  aquisição de café para atender às demandas das
Secretarias Municipais, garantindo o suporte adequado ao funcionamento dos órgãos
públicos  e  proporcionando  melhor  estrutura  para  o  atendimento  ao  público  e  o
desempenho das atividades institucionais. 

2.2 A disponibilização de café nos setores da administração pública contribui para a
manutenção  do  ambiente  de  trabalho,  assegurando  melhores  condições  para  o
desenvolvimento  das  atividades  diárias.  Além  disso,  o  fornecimento  desse  item
promove  um  acolhimento  mais  humanizado  nos  atendimentos  realizados  à
população, especialmente em serviços de assistência e ações voltadas ao público
externo. 
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2.3 Os quantitativos estimados para esta contratação foram definidos com base nas
necessidades  das  secretarias,  considerando  a  demanda  ao  longo  de  06 (seis)
meses.  A  aquisição  garantirá  o  funcionamento  adequado  dos  setores,
departamentos e prédios públicos,  contribuindo para a eficiência e qualidade dos
serviços prestados pelo município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A presente contratação tem por objetivo a  aquisição de café para atender às
demandas da administração pública municipal, garantindo o suprimento adequado
desse item para o funcionamento regular dos órgãos públicos ao longo de 06 (seis)
meses. 

3.2 A solução proposta contempla a aquisição do café em conformidade com as
normas de qualidade e segurança alimentar vigentes, assegurando que o produto
fornecido  atenda  aos  padrões  exigidos  e  proporcione  um  consumo  seguro.  O
fornecimento  será  realizado  de  forma  regular  e  planejada,  garantindo  a
disponibilidade  contínua  do  insumo  para  suporte  às  atividades  institucionais  e
atendimento ao público. 

3.3 A disponibilização do café tem como finalidade proporcionar melhores condições
para o desempenho das atividades administrativas e operacionais, além de oferecer
um  acolhimento  mais  adequado  nos  atendimentos  realizados  à  população.  O
fornecimento desse item contribui para um ambiente de trabalho mais produtivo e
para um atendimento mais humanizado nos diversos setores municipais. 

3.6 A contratação e a logística de distribuição serão estruturadas de forma a garantir
eficiência  na  entrega  e  atendimento  adequado  das  demandas,  respeitando  as
necessidades operacionais e evitando desperdícios. O fornecimento será realizado
conforme  cronograma  previamente  estabelecido,  assegurando  a  otimização  dos
recursos públicos. 

3.7 Dessa forma, a solução apresentada atende integralmente às necessidades da
administração pública municipal, garantindo que o recurso seja utilizado de forma
eficiente e contribua para a manutenção das atividades institucionais e dos serviços
prestados à população. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A utilização da licitação pela forma de registro de Preços justifica-se com base no
Art.35 do Decreto Municipal nº.4689/2024

a) Pela imprevisibilidade de se estimar com exatidão, o quantitativo a ser utilizado no
período; 
b) Pela possibilidade de aquisição em mais de uma parcela; 
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c) Pela possibilidade de ultrapassar o exercício financeiro corrente;
d) Pelo  fato  de  não  haver  necessidade  de  reserva  orçamentária,  logo,  não
bloqueando recursos desnecessariamente.
e) Pela possibilidade de atender a várias secretarias, proporcionando economia de
escala.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 INFORMAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1.1  A  empresa  licitante  deverá  elaborar  a  proposta  de  preços  conforme  as
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.1.2 A  proposta  de  preços  deverá  se  referir  aos  produtos  da  contratação,
considerando  o  quantitativo  integral,  pois  não  serão  aceitas  propostas  que
contemplem quantitativos parciais. 

5.2 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.2.1 A  empresa  contratada  deverá  prezar  pela  promoção  do  desenvolvimento
nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, em especial
os  estabelecidos  no  art.  4º  do  Decreto  7.746/2012,  são  considerados  critérios  e
práticas sustentáveis, entre outras:

I - Baixo impacto sobre recursos;
II - Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
III – Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
IV – Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
V – Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
VI – Maior vida útil e menor custo de manutenção do;
VII - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
VIII - Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens; e
IX -  utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.

5.2.2 Deverá  ser  observada,  ainda,  a  Instrução  Normativa  (IN)  SLTI/MPOG  N°
1/2010 e  atos  normativos  editados pelos  órgãos  de proteção ao  meio  ambiente,
sendo.

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental: 
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I  – Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e 15448-2;

II – Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus

similares;

III  – Que os bens devam ser,  preferencialmente,  acondicionados em embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,

de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV – Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da

recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof Certain Hazardous Substances), tais

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

5.2.3 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

5.3 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

5.3.1 Não será exigida amostra/prova de conceito para esta contratação.

5.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.4.1 Não haverá exigência de garantia dos produtos contratados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.1  A entrega dos produtos deverá ser realizada de forma parcelada e em dias
úteis, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação,
no Almoxarifado Central, localizado à rua da Divisa, nº19, Vila Betânia no horário de
08hrs às 16:00hrs, ou em outro local a ser indicado pelas Secretarias (dentro do
Município) mediante agendamento com os servidores desta Municipalidade.

6.1.2 As entregas dos produtos deverão ser realizadas em até 10 (dez) dias
úteis,  a  contar  da  formalização  e  entrega  da  Autorização  de  fornecimento
emitida pelos setores requisitantes, em documento padronizado; 
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6.1.3 As entregas dos produtos deverão ser realizadas conforme quantitativos que
constarem na autorização de fornecimento;

6.1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto;

6.1.5 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo
às partes responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.6 As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.7 Após a assinatura da ata de Registro de preços ou instrumento equivalente, a
Administração  Municipal  poderá  convocar  o  representante  da  Contratada  para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1.8 A existência  de preços registrados não obriga a Administração a  firmar as
contratações que deles poderão advir,  ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios,  respeitada  à  legislação  relativa  às  licitações,  sendo  assegurado  ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

6.1  9 Estima-se  contratar  um  mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  do  quantitativo
registrado, contudo, se trata apenas de quantidade estimativa. 

6.1.10  As quantidades  máximas  a  serem adquiridas  compreendem a quantidade
relativa à estimativa total de consumo para cada item, com os acréscimos permitidos
pela legislação em vigor.

6.2 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.2.1 Esta Ata de Registro de Preços, bem como os preços nela registrados terão
vigência  de  06 (seis) meses, a contar da data de sua  assinatura,  podendo  ser
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso

6.2.2 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na
Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

6.3  DA  RECOMPOSIÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO  E
REAJUSTE
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6.3.1  A ata  de  registro  de  preços  não  será  objeto  de  reequilíbrio,  repactuação,
revisão,  ou  supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da
incidência  desses  institutos  aos contratos  dela  decorrente,  nos  termos da Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021. Art.40  Decreto Municipal 4.689/2024

6.4 DO REAJUSTAMENTO:

6.4.1 Caso a Ata de Registro de Preços seja prorrogada, caberá o reajuste conforme
indice geral Oficial exposto em edital,  ou outro documento equivalente. Art.40  §1º
Decreto Municipal 4.689/2024

6.4.2 Os contratos oriundos das Atas de Registro de Preços poderão ser alterados,
conforme disposto  no Art.  124 da Lei  14.133/2021.  Art.40  §2º Decreto  Municipal
4.689/2024

6.4.3 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no
prazo máximo de 01 (um) mês.

6.4.10 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

6.4.10.1 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV
do caput será formalizado por despacho fundamentado.

6.4.11 O  cancelamento  do  registro  de  preços  também  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou 
II – a pedido do fornecedor.

6.5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.5.1 Proporcionar  todas  as  facilidades,  inclusive  esclarecimentos  atinentes  ao
Termo  de  Referência  e  ao  Edital,  para  que  a  CONTRATADA possa  cumprir  as
obrigações dentro das normas e condições da aquisição;
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6.5.2 Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento
do  produto,  sob  os  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  assim  como  prazo  de
entrega;

6.5.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio
os  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas  corretivas  no  fornecimento  dos
produtos/materiais;

6.5.4 Notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas
corretivas  necessárias,  bem  como  sobre  quanto  à  aplicação  de  eventuais
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

6.5.5 Cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  disposições  contidas  neste  Termo  de
Referência;

6.5.6  Alocar  os  recursos orçamentários  e financeiros  necessários  à  execução da
contratação;

6.5.7 Efetuar  os  pagamentos  à  CONTRATADA na forma e  nos  prazos previstos
neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais;

6.5.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados

6.6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

6.6.1 Entregar os objetos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
Termo  de  Referência  e  edital,  com  a  respectiva  nota  fiscal  eletrônica  –  NFe,
providenciando  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
CONTRATANTE;

6.6.2 Arcar com todos os custos envolvidos no transporte dos produtos/materiais,
inclusive quanto à mão de obra necessária, seja para o fornecimento ou devolução;

6.6.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

6.6.4 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  a  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  conforme  dispõe  o  inciso  XVI,  do  artigo  92,  da  Lei  nº
14.133/2021;
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6.6.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
seguros  e  quaisquer  outras  não  mencionadas,  bem como pagamento  de  todo  e
qualquer  tributo  que seja  devido  em decorrência  direta  do  contrato,  isentando  o
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

6.6.6 Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo  setor
competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante.

6.6.7 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e Certidão
Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do Imigrante.

6.6.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.6.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.6.10 Manter,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

6.6.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de
Preços;

6.6.12 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

6.6.14 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município de Venda Nova do Imigrante. 

6.7 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.7.1  A gestão e fiscalização do contrato será realizada designado pelo respectivo
ordenador de despesas via Portaria.

6.7.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas  ou  vícios  redibitórios  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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6.7.3  São  atribuições  do  fiscal  do  contrato,  designado  pelo  Ordenador  de
Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta:

I  – Esclarecer  prontamente  as  dúvidas  administrativas  e  técnicas  e  divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
II – Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos objetos;
III – Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da execução de serviços;
IV – Conferir e certificar as faturas relativas às prestações dos serviços; 
V – Proceder às avaliações das execuções realizadas pela contratada; 
VI – Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
VII – Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento
do serviço contratado, quando for o caso;
VIII – Outras atividades compatíveis com a função. 

6.7.4 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento 
do contrato terá as seguintes atribuições:

I  - Promover a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos
contratuais recebidos
II - Analisar a documentação que antecede o pagamento;
III - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
IV - Analisar eventuais alterações contratuais;
V - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
VI - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VII - decidir provisoriamente a suspensão da execução dos serviços;
VIII - outras atividades compatíveis com a função.

6.7.5 O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1.1  Os  produtos  deverão  apresentar  as  características  constantes  na
especificação/descrição  conforme  previsto  neste  Termo  de  Referência  e  demais
anexos.

7.2 RECEBIMENTO DO OBJETO
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7.2.1  Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as
demandas e necessidades das Secretarias requisitantes.

7.2.2 Todos os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e,
recebidos em definitivo no prazo de 15 (quinze)  dias úteis,  contados da data da
entrega;

7.2.3 Se  após  o  recebimento  provisório  constatar-se  que  o  fornecimento  foi
executado em desacordo com o pactuado, entregue em quantitativo ou qualidade
inferior ao solicitado, a fiscalização da contratação notificará por escrito a Contratada
para  substituir,  as  suas  expensas,  os  produtos  recusados  ou  complementar  os
produtos faltantes;

7.2.4 Os produtos que apresentarem desconformidade deverão ser substituídos em
sua totalidade,  no prazo de até 05 (dias)  dias úteis,  sem quaisquer  ônus para a
Administração Municipal. 

7.3 FORMA DE PAGAMENTO

7.3.1 O  pagamento  será  efetuado  em até  30  (trinta) dias,  após  a  entrega  dos
produtos/materiais,  atestado  pelo  setor  requisitante,  mediante  o  fornecimento  à
Prefeitura  Municipal  de  Venda Nova  do Imigrante  de Nota  Fiscal,  bem como os
documentos  de  regularidade  fiscal:  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de Venda Nova
do  Imigrante,  que  deverão  ser  encaminhados  à  municipalidade,  por  meio
eletrônico,  no site  da PMVNI/ES,  na aba Governo Digital  (Protocolo Digital).
Estes  documentos  depois  de  conferidos  e  visados,  serão  encaminhados  para
processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a respectiva
apresentação;

7.3.2 A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na
Autorização de Fornecimento e para efeito de pagamento, deverá ser encaminhada
de forma  eletrônica,  no  sistema  BPMS,  OBRIGATORIAMENTE,  no  site  da
PMVNI/ES, na aba Governo Digital.

7.3.3 Qualquer alteração feita  no contrato social,  ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informações registradas, deverá ser comunicado à Prefeitura Municipal
de Venda Nova do Imigrante, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente;
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7.3.4 Ocorrendo  erros  na  apresentação  do(s)  documento(s)  fiscal(ais),  ou  outra
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido(s) à empresa contratada
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a
partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

7.3.5 No  texto  da  Nota  Fiscal  deverá  constar,  obrigatoriamente,  o  número  do
processo e do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais;

7.3.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título  lhe  forem  devidas  pela  empresa  Contratada,  em  decorrência  de
descumprimento de suas obrigações;

7.3.7 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em Conta
Bancária;

7.3.8 Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação;

7.3.9 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital.

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 A licitação será promovida na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA,
considerando a natureza comum dos produtos demandados.

8.2 Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste
Termo de Referência e apresentar o MENOR PREÇO item. Em conformidade com o
Decreto Municipal nº 4689 /2024, será adotado para o envio de lances o modo de
disputa: ABERTO.

8.3 O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021
e Lei Complementar n° 123/2006.

8.4 SERÃO EXIGIDOS NA LICITAÇÃO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

8.4.1 Habilitação Jurídica
 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;
II. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  E  SUA
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 
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III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
IV. INSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício;
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -
CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual.

8.4.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Para  comprovação  da  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  da  Licitante,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a
empresa;
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada
a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS;
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

b) Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

8.4.3 Da Qualificação Econômico-Financeira

8.4.3.1 Para  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  Licitante,  deverão  ser
apresentados os seguintes documentos:

I. CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA,  expedida  pelos  Cartórios
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60
(sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.
a) As  empresas  que  apresentarem  certidão  positiva  de  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o
procedimento  dispense  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Recuperação
Judicial  ou  certifique  que  a  empresa  está  em  condições  de  contratar  com  a
Administração Pública;
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b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira,  pela apresentação de
índices  ou  comprovação  de  Capital  Social/Patrimônio  Líquido  mínimo,  na  forma
exigida neste instrumento.

8.5 Por se tratar de objeto de baixa complexidade, não será admitida a participação
de empresas constituídas sob a forma de consórcio

9 ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Buscando  a  majoração  da  assertividade pela  Administração  na  escolha  da
contratada que, sabendo dos riscos e complexidade de cada contratação, apresente
proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os
compromissos assumidos na fase licitatória  e  que  reflita  o  valor  mais  próximo
possível praticado no mercado, será dado caráter sigiloso ao orçamento estimado da
contração, conforme previsão contida no art. 24 da Lei 14.133/2021, in verbis:

Art.  24.  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado  da
contratação  poderá  ter  caráter  sigiloso,  sem  prejuízo  da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais
informações  necessárias  para  a  elaboração  das  propostas,  e,
nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e
externo;
II - (VETADO).

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o
critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o
máximo aceitável constará do edital da licitação.

9.2 O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da
contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao
mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a
consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse público e
eficiência,  sobretudo)  recomendam  que  o  preço  orçado  pela  Administração  seja
mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

9.3 Quanto o caráter sigiloso do orçamento estimado, com base na jurisprudência do
TCU,  é  possível  dizer  que  resta  consolidado  o  seguinte  entendimento:  a)  a
Administração  não  está  obrigada  a  divulgar  no  edital  ou  em  seus  anexos  o
orçamento de referência da contratação; b) em regra, os editais de pregão que não
divulgarem  o  orçamento  da  Administração  devem  indicar  o  modo  pelo  qual  os
interessados terão acesso a esse documento a qualquer tempo; c) nos casos em que
a divulgação do orçamento de referência da contratação puder ocasionar prejuízo na
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busca  pela  proposta  mais  vantajosa,  a  Administração  deverá  disponibilizar  tal
documento apenas ao fim da etapa de lances do pregão. 

9.4 As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as
seguintes:

a) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e,
dentre podemos citar:
b) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com
os seus custos efetivos; 
c) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de
planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer
com que os licitantes apresentem suas melhores propostas; 
d) fomenta a negociação; 
e) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar
a proposta mais vantajosa para a administração.

9.5 Desta  forma  e  por  todo  exposto,  será  conferido  ao  orçamento  estimado  da
presente contração o caráter sigiloso, com base no art. 24 da Lei 14.1333/2021, não
prevalecendo o sigilo  aos órgãos de controle  interno e  externo,  sem prejuízo da
divulgação da disponibilização no processo do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, mantendo o sigilo
até a fase final de lances/propostas.

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As  despesas  inerentes  a  este  Termo  de  Referência  correrão  à  conta  das
seguintes dotações:

003001.0412200012.009  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO -
150000000000  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – Ficha: 0000035 

005001.1236100012.019  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  33903000000  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  -
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS
- MDE – Ficha: 0000080 

007001.2060600172.049  -  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA  -  33903000000  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  -  150000000000  -
RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS  DE
IMPOSTOS – Ficha: 0000183 
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010001.0824400322.066  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
-  150000000000  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS -  Ficha: 0000018 

006003.1030100132.041  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  ATENÇÃO
BÁSICA  -  SUS  -  33903000000  -  MATERIAL  DE  CONSUMO  -  50000150000  -
RECEITA  DE IMPOSTOS E  DE TRANSFERÊNCIA  DE IMPOSTOS -  SAÚDE –
Ficha: 0000039 

013001.2369500422.092  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DO  TURISMO  E
ARTESANATO -  33903000000  -  MATERIAL  DE CONSUMO   -  150000000000  -
RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS  DE
IMPOSTOS – Ficha: 0000303 

11 DAS PENALIDADES

11.1  A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência
ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

I – advertência;
II – multa;
a) compensatória;
b) de mora.
III- impedimento de licitar e contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação
cumulada de outras sanções previstas neste Decreto.

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II,  alínea "a" do caput deste
artigo.

11.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção
de  conduta  nas  seguintes  hipóteses,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave:

I- descumprimento de pequena relevância;
II- inexecução parcial de obrigação contratual.
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11.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
calculada  na  forma  prevista  no  instrumento  convocatório  ou  no  contrato,  não
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) não celebrar o contrato sem motivo justificado;
II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário
em efetuar o reforço de garantia contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso
de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
IV- 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que  é  destinado,  ou  diminuam-lhe  o  valor  ou,  ainda,  fora  das  especificações
contratadas;
g) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual
de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá
sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme regulamento estadual.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  específico  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021;

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024.
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11.6  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas  como  ato  lesivo  à  Administração  Pública,  previstas  na  Lei  nº
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021;

11.7  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente;

11.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa;

11.9  Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes
ou atenuantes,  os  danos  que  dela  provierem para  a  Administração  Pública,  e  a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1  Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório e
no contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.1333/2021.

13 DA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ETP E TR

13.1 Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração, na pessoa da servidora Eliandra Gava – Coordenadora de Compras -
matrícula funcional – n° 968274, em conjunto com as demais Secretarias solicitantes.

Responsável  pela justificativa  da necessidade:  Eliandra  Gava -  Coordenadora de
Compras - matrícula funcional – n° 968274; 
Responsável pela elaboração da especificação: Eliandra Gava - Coordenadora de
Compras - matrícula funcional – n° 968274; 
Responsável  pela aprovação da especificação:  Helen Dolores  Delpupo Moyses -
Secretária Municipal de Administração - matrícula funcional – nº 968256; 
Elaboração do quantitativo: Eliandra Gava - Coordenadora de Compras - matrícula
funcional – n° 968274; 
Aprovação do quantitativo: Helen Dolores Delpupo Moyses - Secretária Municipal de
Administração - matrícula funcional – nº 968256; 
Elaboração da pesquisa de mercado: Eliandra Gava - Coordenadora de Compras -
matrícula funcional – n° 968274; 
Aprovação da pesquisa de mercado: Helen Dolores Delpupo Moyses -  Secretária
Municipal de Administração - matrícula funcional – nº 968256; 
Elaboração  de  Estudo  Técnico  Preliminar:  Eliandra  Gava  -  Coordenadora  de
Compras - matrícula funcional – n° 968274; 
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Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

Termo de Referência –Material  -
Pregão com Registro de Preços

Aprovação  do  Estudo  Técnico  Preliminar:  Helen  Dolores  Delpupo  Moyses  -
Secretária Municipal de Administração - matrícula funcional – nº 968256; 
Elaboração de Termo de Referência: Eliandra Gava - Coordenadora de Compras -
matrícula funcional – n° 968274; 
Aprovação de Termo de Referência:  Helen Dolores Delpupo Moyses -  Secretária
Municipal de Administração - matrícula funcional – nº 968256; 

Venda Nova do Imigrante/ES,19 de março de 2025 

Helen Dolores Delpipo Moyses
Secretaria Municipal de Administração

Tiago Altoe
 Secretário Municipal de Educação

 Leticia Moreira Perim Moraes
 Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos 

Tadeu Sossai
Secretário Municipal de Saúde

Licia Nascimento Caliman
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato 

Domingos Sávio Filete
Secretaria Municipal de Agricultura e Produção Animal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000018/2025 - Processo Nº 000715/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00043202

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS
100% ARABICA
qualidade: torra média ideal para coador de pano e ou filtro de papel,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação mínima de 78 pontos; cata máximo de 30%; peneira
mínimo de 30 % p15 acima; defeitos máximo 80 e umidade máxima
de 12,5%, 100% arabica

apresentação em embalagem de 500 g, em papel laminado sem
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

30.478,00700,00 43,540PCT00001

00043203

CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100%
ARABICA
qualidade: torra média ideal para máquina de café expresso,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação variando entre 83-84 pontos, bebida mole; cata máximo
de 3%; peneira mínimo de 90 % p15 acima; defeitos máximo 10 e
umidade máxima de 12,5%, 100% arabica.

apresentação em embalagem de 500 gr, em papel laminado com
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

1.817,2040,00 45,430PCT00002

00043202

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS
100% ARABICA
qualidade: torra média ideal para coador de pano e ou filtro de papel,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação mínima de 78 pontos; cata máximo de 30%; peneira
mínimo de 30 % p15 acima; defeitos máximo 80 e umidade máxima
de 12,5%, 100% arabica

apresentação em embalagem de 500 g, em papel laminado sem
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

26.124,00600,00 43,540PCT00003

00043203

CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100%
ARABICA
qualidade: torra média ideal para máquina de café expresso,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação variando entre 83-84 pontos, bebida mole; cata máximo
de 3%; peneira mínimo de 90 % p15 acima; defeitos máximo 10 e
umidade máxima de 12,5%, 100% arabica.

apresentação em embalagem de 500 gr, em papel laminado com
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

27.258,00600,00 45,430PCT00004

00043202

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS
100% ARABICA
qualidade: torra média ideal para coador de pano e ou filtro de papel,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação mínima de 78 pontos; cata máximo de 30%; peneira
mínimo de 30 % p15 acima; defeitos máximo 80 e umidade máxima
de 12,5%, 100% arabica

apresentação em embalagem de 500 g, em papel laminado sem
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

1.088,5025,00 43,540PCT00005

00043203

CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100%
ARABICA
qualidade: torra média ideal para máquina de café expresso,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação variando entre 83-84 pontos, bebida mole; cata máximo
de 3%; peneira mínimo de 90 % p15 acima; defeitos máximo 10 e
umidade máxima de 12,5%, 100% arabica.

apresentação em embalagem de 500 gr, em papel laminado com
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

1.362,9030,00 45,430PCT00006
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000018/2025 - Processo Nº 000715/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00043202

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS
100% ARABICA
qualidade: torra média ideal para coador de pano e ou filtro de papel,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação mínima de 78 pontos; cata máximo de 30%; peneira
mínimo de 30 % p15 acima; defeitos máximo 80 e umidade máxima
de 12,5%, 100% arabica

apresentação em embalagem de 500 g, em papel laminado sem
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

10.885,00250,00 43,540PCT00007

00043202

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS
100% ARABICA
qualidade: torra média ideal para coador de pano e ou filtro de papel,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação mínima de 78 pontos; cata máximo de 30%; peneira
mínimo de 30 % p15 acima; defeitos máximo 80 e umidade máxima
de 12,5%, 100% arabica

apresentação em embalagem de 500 g, em papel laminado sem
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

6.095,60140,00 43,540PCT00008

00043203

CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100%
ARABICA
qualidade: torra média ideal para máquina de café expresso,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação variando entre 83-84 pontos, bebida mole; cata máximo
de 3%; peneira mínimo de 90 % p15 acima; defeitos máximo 10 e
umidade máxima de 12,5%, 100% arabica.

apresentação em embalagem de 500 gr, em papel laminado com
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

2.725,8060,00 45,430PCT00009

00043202

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS
100% ARABICA
qualidade: torra média ideal para coador de pano e ou filtro de papel,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação mínima de 78 pontos; cata máximo de 30%; peneira
mínimo de 30 % p15 acima; defeitos máximo 80 e umidade máxima
de 12,5%, 100% arabica

apresentação em embalagem de 500 g, em papel laminado sem
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

97.965,002.250,00 43,540PCT00010

00043203

CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100%
ARABICA
qualidade: torra média ideal para máquina de café expresso,
conferindo as características de laudo de grãos crú (scaa) com
pontuação variando entre 83-84 pontos, bebida mole; cata máximo
de 3%; peneira mínimo de 90 % p15 acima; defeitos máximo 10 e
umidade máxima de 12,5%, 100% arabica.

apresentação em embalagem de 500 gr, em papel laminado com
válvula, com validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

1.362,9030,00 45,430PCT00011

Valor total do Lote: 207.162,90
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PARECER JURÍDICO

Protocolo n°: 4976/2025

Assunto:  Exame prévio  da  fase  interna  da  do  Processo  Licitatório  e  da

Minuta do Edital para efeitos de cumprimento do art. 53 da nova lei de

licitações (Lei Federal 14.133/2021).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. EXAME
PRÉVIO  DE  LEGALIDADE  DE  LICITAÇÃO
MODALIDADE  PREGÃO  ELETRÔNICO.
CONTROLE  PREVENTIVO  DA  LEGALIDADE,
ARTIGO 53, §1º, INCISO I E II C/C 72, INCISO
III,  DA  LEI  N°  14.133/2021.  DECRETO
MUNICIPAL  Nº  4.689,  DE  2024.  DECRETO
MUNICIPAL  Nº  4.597,  DE  2024.  ANÁLISE
JURÍDICA  DO  PROCEDIMENTO.
CONSIDERAÇÕES.

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  processo  administrativo  encaminhado  a  este

órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e

da minuta de edital, processado sob o sistema de registro de preços, para

aquisição de café em pó e em grãos da região para atender diversas

secretarias no ano de 2025, mediante licitação pública, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

constantes do termo de referência e seus anexos.

Os seguintes documentos estão em anexo ao Protocolo e são

relevantes para a análise jurídica: Documento de Formalização de Demanda

(DFD);  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP);  Análise  de  Riscos;  Requisição;

Aviso  de  Intenção  de  Registro  de  Preços;  Termo  de  Referência  (TR);

Justificativa para a não elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA);

Pesquisa  de  Preços;  Preço  médio  das  Propostas;  Ato  de  designação  do

Pregoeiro e equipe de apoio; Minuta do Edital e anexo.
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Além disso, consta ainda no processo, despacho do Setor de

Compras,  da  Secretaria  de  Administração,  do  Ordenador  de  Despesas

autorizando  o  prosseguimento  do  protocolo,  manifestação  do  Setor  de

Contabilidade  informado  que  “As  Fichas/Fonte  apresentadas  pela

Secretaria  Municipal  de  Administração  (Requerimento  000161/2025);

Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Cultura  e  Artesanato  (Requerimento

00212/2025),  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e  Produção  Animal

(Requerimento 000121/2025), Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho  e  Direitos  Humanos  (Requerimento  000211/2025),  Secretaria

Municipal  de  Saúde(Requerimento    000105/2025)    e    Secretaria

Municipal    de    Educação    (Requerimnto00204/2025);  estão  em

conformidade com a Lei Orçamentária Anual 2024 – LEI Nº1.680/2024. O

preço  médio  da  proposta  estima  um  custo  anual  de  R$207.162,90  No

entanto conforme Art. 17 do Decreto Federal 11.462/2023 “a indicação da

disponibilidade  de  créditos  orçamentários  somente  será  exigida  para  a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil”, sendo assim por

se tratar de uma Ata de registro de preço no momento não há o que se falar

em  disponibilidade  orçamentária.  No  momento  da  Emisão  da  AE-

Autorização de Empenho caso não haja disponibilidade orçamentária, cada

secretaria  devera  informar  qual  ficha/fonte  será  anulada  para  realizara

devida suplumentação”. 

É o relatório. Passo à análise jurídica de fato.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

a) Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade  assessorada  no  controle  prévio  de  legalidade,  conforme

estabelece  o  artigo  53,  I  e  II,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  (Nova  Lei  de

Licitações e Contratos – NLLC): 
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para  o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da  Administração,  que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade; 

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos

aspectos  jurídicos  do  procedimento,  excluídos,  portanto,  aqueles  de

natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da

contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a

esses  dados,  parte-se  da  premissa  de  que  a  autoridade  competente  se

municiará  dos  conhecimentos  técnicos  imprescindíveis  para  a  sua

adequação  às  necessidades  da  Administração,  conforme  orientação

constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:

A  manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com

potencial  de  significativo  reflexo  em  aspecto  técnico  deve  conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos  sobre  temas  não  jurídicos,  tais  como  os  técnicos,

administrativos  ou  de  conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

(Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  aprovado  pela  Portaria

Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016).

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas

no  presente  processo,  inclusive  quanto  ao  detalhamento  do  objeto  da

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado,

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão,

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse  público.  O  mesmo  se  pressupõe  em  relação  ao  exercício  da
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competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem

ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente  público  para  a  prática  de  atos  administrativos,  nem  de  atos  já

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações

são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria

autoridade  assessorada  a  quem  incumbe,  dentro  da  margem  de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações.  Não obstante,  as  questões  relacionadas  à  legalidade  serão

apontadas para  fins  de  sua correção.  O seguimento  do  processo  sem a

observância  destes  apontamentos  será  de  responsabilidade  exclusiva  da

Administração. 

b) Utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de Licitação:

Conforme  se  infere  da  conceituação  disposta  no  art.  6º,

inciso  XLI  da  lei  14.133/21,  o  pregão  é  modalidade  licitatória  para

aquisição  de  bens  e  serviços  comuns,  que  por  sua  vez  admite  forma

presencial e eletrônica.

No  pregão  presencial  a  participação  dos  interessados  e  o

processo  se  desenvolvem por  meios físicos,  com a presença  pessoal  dos

licitantes no local e hora marcada para início da sessão de julgamento das

propostas.

Por outro lado, no pregão eletrônico o processo se desenvolve

de forma exclusivamente virtual, com a utilização de recursos de tecnologia

da informação. Em linhas gerais, tem-se que a fase interna ou preparatória

do pregão eletrônico em nada se diferencia do pregão presencial.
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O art. 6º, inciso XLV da Lei 14.133/2021, ao regulamentar a

adoção do pregão em sua forma eletrônica para aquisição de bens e serviços

comuns, em consonância com a normativa federal, especifica que o critério

de julgamento adotado poderá ser o de menor preço ou de maior desconto.

Nota-se  assim,  que  o  pregão  além  de  seguir  o  rito

procedimental comum (art. 17 da Lei 14.133/2021), será adotado sempre

que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado. Ressalta-se, entretanto, que tal modalidade não será adotada nos

casos  de  contratações  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, com a

exceção dos serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI

do caput do art. 6º desta Lei.

c) Do Sistema de Registro de Preços:

O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado

quando a Administração julgar pertinente, em especial (art. 3º do Decreto

nº 11.462, de 2023):

I  -  quando, pelas características do objeto,  houver necessidade de

contratações permanentes ou frequentes;

II  -  quando for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com previsão  de

entregas  parceladas  ou  contratação  de  serviços  remunerados  por

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de

trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou

a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou

projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que

trata o § 2º do art. 32; ou 

V  -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
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No presente caso, conforme item 4 do Termo de Referência, a

Administração justificou que: “A utilização da licitação pela forma de registro

de  Preços  justifica-se  com  base  no  Art.  35  do  Decreto  Municipal  nº.

4689/2024: a)  Pela  imprevisibilidade  de  se  estimar  com  exatidão,  o

quantitativo a ser utilizado no período; b) Pela possibilidade de aquisição em

mais  de  uma  parcela;  c)  Pela  possibilidade  de  ultrapassar  o  exercício

financeiro  corrente;  d)  Pelo  fato  de  não  haver  necessidade  de  reserva

orçamentária,  logo,  não  bloqueando  recursos  desnecessariamente;  e)  Pela

possibilidade  de  atender  a  várias  secretarias,  proporcionando  economia

deescala.”. Enquadrando a contratação no art. 3º, caput, do Decreto 11.462

de  2023  e  no art.  35 do  Decreto  nº  4.689,  de  2024. Pelo  exposto,

considera-se cabível a adoção do SRP.

d)    Fase  de  Planejamento    e  dos    Documentos  necessários  para  

Contratação  :  

A  Lei  14.133/2021  determina  que  a  fase  preparatória  do

processo  licitatório  seja  caracterizada  pelo  planejamento,  devendo

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso

VII do  caput do art. 12 da referida Lei e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que possam interferir na contratação, conforme previsto no  caput do art.

18.

O art.  18 da Lei 14.133/2021 elenca as providências e os

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo

transcrito: 

Art.  18.  A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de

contratações anual de que trata o inciso VII do  caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
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I  -  a descrição  da necessidade da contratação  fundamentada em

estudo  técnico  preliminar  que  caracterize  o  interesse  público

envolvido;

II  -  a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III  -  a  definição das  condições de execução e pagamento,  das

garantias  exigidas  e  ofertadas  e  das  condições  de

recebimento;

IV  –  o orçamento  estimado,  com  as  composições  dos  preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI -  a elaboração de  minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o  regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa  e  a  adequação  e  eficiência  da  forma de  combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar

o  resultado  de  contratação  mais  vantajoso  para  a  Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como  justificativa  de  exigências  de  qualificação  técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica

ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira,  justificativa  dos  critérios  de  pontuação  e

julgamento  das  propostas  técnicas,  nas  licitações  com

julgamento  por  melhor  técnica  ou  técnica  e  preço,  e

justificativa  das  regras  pertinentes  à  participação  de

empresas em consórcio;

X –  a análise dos riscos  que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o  momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. (g.n)

A partir da leitura do dispositivo acima mencionado, verifica-

se que o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta

a requisição administrativa. Nesse sentido, ressalta-se que a identificação
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da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento

nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (art. 5º e art.

11, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado,  pode-se  então  buscar  soluções  disponíveis  no  mercado  para

atender  a  referida  necessidade,  que  inclusive  podem  se  diferenciar  do

pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma,

aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório

e todos os seus contornos.

Por  isso  é  tão  importante  que  as  Secretarias  instruam  o

processo administrativo de acordo com esse encadeamento lógico. 

Ressalta-se,  ainda,  que  a  Administração  deve  cuidar  para

que  o  planejamento  de  compras  considere  condições  de  aquisição  e

pagamento  semelhantes  às  do  setor  privado,  devendo  tal  cautela  ser

demonstrada  ou  certificada  nos  documentos  de  planejamento,  conforme

determina o art. 40, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

De acordo com  o dispositivo  legal  citado, a  Administração

Pública deverá, durante a fase de planejamento da contratação, produzir os

seguintes  documentos:  a)  documento  para  formalização  da  demanda;  b)

estudo técnico  preliminar;  c)  mapa de  risco;  d)  termo de  referência.  Que,

embora  sejam  de  natureza  essencialmente  técnica,  faremos  algumas

observações a título de orientação jurídica.

Da  análise  do  DOCUMENTO  DE  FORMALIZAÇÃO  DA

DEMANDA,  de  acordo com o  art.  12,  VII  da Lei  14.133/21,  o  processo

licitatório, inicia-se a partir de documentos de formalização de demandas. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o
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objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob

sua competência,  garantir  o  alinhamento  com o  seu planejamento

estratégico  e  subsidiar  a  elaboração  das  respectivas  leis

orçamentárias. 

O inciso VII faz menção da necessidade de se regulamentar o

Plano  de  Contratações  Anual,  caso  a  Administração  opte  por  adotá-lo,

enquanto  o  §1º  regra  a  forma  e  local  de  sua  disponibilização  pela

Administração caso opte por adotá-lo.

O Plano de Contratações Anual tem o objetivo de racionalizar

as contratações dos órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente

federativo e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis

orçamentárias.

No  caso  em apreço,  a  Secretaria  de  Planejamento  anexou

justificativa para a não elaboração do PCA 2025, na qual informa que:

“(…)  além  de  ser  uma  faculdade,  em  virtude  da  falta  de

imperatividade no termo "poderão", a sua implementação depende de

regulamentação, o que até o momento não foi realizada, tendo em

vista o curto espaço de tempo que a NLLC passou a ter sua aplicação

obrigatória.  Por  outro  lado,  mesmo  que  o  Município  optasse  pela

aplicação da regulamentação federal para elaboração do PCA, ex vi

do Decreto nº. 10.947/2022, o mesmo prevê que a sua elaboração,

com  base  nos  Documentos  de  Formalização  de  Demandas,  deve

ocorrer durante o exercício anterior ao de sua vigência, ou seja, só

teríamos um PCA exigível em 2026. O documento de formalização de

demanda é o primeiro passo para iniciar um processo de aquisição

de produtos ou serviços, o qual inclui todos os campos obrigatórios

para  o  preenchimento  da  DFD,  como  Descrição  do  Objeto,  Setor

Requisitante, Justificativa da necessidade da contratação, Descrição

e  Quantitativo  do  material/serviço.  É  relevante  salientar  que  a

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante, comprometida com

o planejamento de suas contratações, está elaborando o PCA para o

exercício de 2026”.
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Quanto  ao  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR,  a  equipe  de

planejamento deverá certificar-se que  o documento seja bem delimitado e

detalhado, pois é nesta fase que ocorre a definição do objeto, identificação

da  necessidade  pública  a  ser  atendida,  melhor  forma  de  alcançá-la,  os

custos envolvidos e se há disponibilidade financeira para tanto.

A  nova  lei,  enfatizando  a  importância  do  planejamento

público, consagrou um regramento específico para fase interna da licitação,

no  qual  o  ETP se  destaca  como documento  essencial,  cujo  conceito  foi

disposto no art. 6 da Lei 14.133/2021, com detalhamento no art. 18, § 1º

que por sua vez consagra seus elementos indispensáveis.

O  Estudo  Técnico  Preliminar  deve  conter,  de  forma

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial

atenção  à  demonstração  do  interesse  público  envolvido  além  das

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação.

Nesse sentido, o art. 18, § 1º da Lei 14.133/21 apresenta os

elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP: 

Art.  18.  A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendidos:

(...)

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput  deste  artigo  deverá  evidenciar  o  problema  a  ser

resolvido  e  a  sua  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,

e conterá os seguintes elementos:

I  -  descrição da necessidade da contratação,  considerado o

problema  a  ser  resolvido  sob  a  perspectiva  do  interesse

público;
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II  -  demonstração  da  previsão  da  contratação  no  plano  de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV  -  estimativas  das  quantidades  para  a  contratação,

acompanhadas  das  memórias  de  cálculo  e  dos  documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com

outras  contratações,  de  modo  a  possibilitar  economia  de

escala;

V  -  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha

do tipo de solução a contratar;

VI  -  estimativa  do  valor  da  contratação,  acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII  -  descrição da solução como um todo,  inclusive das exigências

relacionadas à  manutenção  e  à  assistência  técnica,  quando for  o

caso;

VIII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da

contratação;

IX  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas

medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo  de

energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII  -  posicionamento  conclusivo  sobre  a  adequação  da

contratação  para  o  atendimento  da  necessidade  a  que  se

destina.

§ 2º - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os

elementos previstos nos incisos I,  IV,  VI,  VIII  e  XIII  do § 1º

deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos

previstos  no  referido  parágrafo,  apresentar  as  devidas

justificativas. (...) (g.n)
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A  partir  da  leitura  do  dispositivo  supra,  extrai-se  clara

obrigatoriedade  de  elementos  mínimos  a  serem  contemplados  no  ETP,

elencados nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, conforme expressamente exigido

pelo § 2º do referido diploma. Quando não contemplar os demais elementos

previstos no art. 18, § 1º, deverá a Administração apresentar as devidas

justificativas. 

No tocante ao inciso XII,  o Guia Nacional  de Contratações

Sustentáveis/AGU  apresenta  diversas  orientações  jurídicas  a  serem

consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso sob análise.

Quanto  ao  MAPA DE RISCOS,  no  Portal  de  Compras  do

Governo  Federal  consta  tópico  especialmente  dedicado  à  Identificação  e

Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas

estabelecidas  pela  Lei  nº  14.133/2021.  É certo  que tais  recomendações

devem ser incorporadas no planejamento desta contratação. 

O  TERMO  DE  REFERÊNCIA é  o  documento  que  deverá

contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, quais

sejam: a definição do objeto,  incluídos sua natureza,  os quantitativos,  o

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; a

fundamentação da contratação; a descrição da solução; os requisitos da

contratação;  o  modelo  de  execução  do  objeto;  o  modelo  de  gestão  do

contrato; os critérios de medição e de pagamento; a forma e critérios de

seleção  do  fornecedor;  as  estimativas  do  valor  da  contratação,

acompanhadas dos preços unitários referenciais; das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documento separado e classificado; e a adequação orçamentária (art.  6º,

XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021).

No caso em análise,  verifica-se que estão presentes todos

os  documentos  obrigatórios  que  compõe  a  fase  de
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preparação/planejamento  do  processo  de  licitação,  bem  como  que

contemplam os elementos mínimos elencados pela NLLC.

Chama-se atenção também para a necessidade de abordar as

razões que conduzem a definição de elementos aptos a definir a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração, considerando todo o ciclo de vida do objeto, com base na

exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta

mais  vantajosa,  deve  o  planejamento  da contratação conter  informações

sobre:  I) modalidade de  licitação;  II) critério  de  Julgamento;  III) modo de

disputa; adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  modalidade

escolhida foi o pregão eletrônico, cujo critério de julgamento adotado é

o  menor  preço   por  item  ,  utilizando  o  modo  de  disputa  aberto,

conforme se extrai do preâmbulo do Edital e do tópico 8 do Termo de

Referência.

Quanto às justificativas técnicas apresentadas, relembre-

se  que  não  está  na  seara  desta  Procuradoria  Jurídica  avaliá-las  ou

emitir  juízo,  pois  essa  tarefa  envolve  aspectos  de  caráter

eminentemente  técnicos,  além  de  ponderação  de  conveniência  e

oportunidade.  São,  por  isso,  de  competência  exclusiva  da

Administração.

Assim, no desempenho da função de assessoramento deste

órgão  jurídico,  cumpre-nos  apenas  alertar  à  autoridade  Administrativa

sobre a importância da devida motivação de seus atos, na medida em que

recairá  sobre  esta  a  responsabilidade  decorrente  da  ponderação  de

conveniência  e  oportunidade  na  escolha  do  objeto  e  seu  planejamento

quantitativo.
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Dito  isto,  passaremos  a  destacar,  nos  tópicos  seguintes,

pontos  específicos,  considerados  essenciais  à  avaliação  da  regularidade

geral do presente procedimento.

e) Da Intenção de Registro de Preços:

Nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021, do art. 9º

do  Decreto  nº  11.462,  de  2023,  e  do  art.  37  do  Decreto  Municipal

4.689/2024, a adoção do Sistema de Registro de Preços pressupõe, como

regra, a  divulgação da intenção de registro de preços perante possíveis

órgãos participantes.

Será  dispensável  essa  divulgação  quando  o  órgão  ou  a

entidade  gerenciadora  for  o  único  contratante  (art.  86,  §1º,  da  Lei  nº

14.133/2021; art. 9º, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023 e §1º do art. 37,

do Decreto Municipal 4.596/2024).

Cumpre ressaltar que, em se tratando de registro de preços

com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a

ser adquirido, nas hipóteses do art. 4º, do Decreto nº 11.462, de 2023, é

vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata (art. 82, § 4º, da

Lei nº 14.133/2021 e artigo 4º, parágrafo único, do Decreto nº 11.462, de

2023).

Constata-se  que  por  se  tratar  de  Registro  de  Preços,  foi

devidamente anexado o Aviso de Intenção de Registro de Preços.

f) Orçamento     Estimado     e     Pesquisa     de     Preços:  

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23

da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados

os parâmetros previstos em seu §1º:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá

ser  compatível  com  os  valores  praticados  pelo  mercado,
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considerados  os  preços  constantes  de  bancos  de  dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

§  1º No  processo  licitatório  para  aquisição  de  bens  e

contratação  de  serviços  em  geral,  conforme  regulamento,  o

valor estimado será definido com base no melhor preço aferido

por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de

forma combinada ou não:

I  -  composição de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à

mediana do item correspondente no painel  para consulta de

preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II  -  contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à

data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive  mediante  sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III  - utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios  eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

data e hora de acesso;

IV  -  pesquisa direta  com  no  mínimo  3  (três)  fornecedores,

mediante  solicitação  formal  de  cotação,  desde  que  seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

Salienta-se  que  no  presente  caso,  foi  realizado  o

levantamento do preço médio das propostas, com indicação da observância

dos parâmetros previstos nos incisos I, II e IV, do  §1º, do art. 23, da Lei nº

14.133, de 2021, para obter-se o preço estimado através da média. 

g) Parcelamento da contratação:
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Outro ponto relevante, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Via de regra, as aquisições da Administração

Pública  devem  atender  ao  princípio  do  parcelamento,  que  deverá  ser

adotado  quando  for  tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso,

conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa

de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

b)  do  parcelamento,  quando  for  tecnicamente  viável  e

economicamente vantajoso;

c)  da responsabilidade fiscal,  mediante a comparação da despesa

estimada com a prevista no orçamento. (grifo nosso)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em

consideração  alguns  critérios  objetivos,  descritos  no  §2º  do  dispositivo

citado:

§  2º  Na  aplicação  do  princípio  do  parcelamento,  referente  às

compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II  -  o  aproveitamento das  peculiaridades do  mercado local,

com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que

atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

Por  outro  lado,  há  situações  em que  a  lei  expressamente

restringe  a  possibilidade  de  parcelamento  do  objeto,  conforme situações

descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro: 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos

ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item

do mesmo fornecedor;
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II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III  -  o  processo  de  padronização  ou  de  escolha de  marca  levar  a

fornecedor exclusivo.

Como  critério  conceitual,  o  artigo  87  do  Código  Civil

preceitua: “Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na

sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se

destinam”. 

Em vista disso e de uma forma geral, as licitações em que o

objeto é disposto em um item apenas,  ou em que os vários objetos são

dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre

si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos

objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido

pelo órgão. 

Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível

em um mesmo item (como nos  casos  de  aquisição  com instalação,  por

exemplo), ou a agregação de itens em um grupo, pode vir a caracterizar a

não  observância  do  referido  princípio,  demandando,  necessariamente,

justificativa por parte do órgão ou entidade.

Nesse  sentido,  a  agregação  de  itens  em  grupo  para

julgamento  da  proposta  pelo  menor  preço  global  do  grupo  pode  vir  a

comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa, caso seja

possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outros. 

Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por

analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o Sistema de

Registro de Preços:

§  1º  O  critério  de  julgamento  de  menor  preço  por  grupo  de  itens

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade

de  se  promover  a  adjudicação  por  item  e  for  evidenciada  a  sua

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 6a731c408736ca2abbe05f5317e936e



vantagem  técnica  e  econômica,  e  o  critério  de  aceitabilidade  de

preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo,  observados os

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a

contratação posterior de item específico constante de grupo de itens

exigirá  prévia  pesquisa  de  mercado  e  demonstração  de  sua

vantagem para o órgão ou entidade.

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos

e  gerenciais  específicos,  que,  por  sua  vez,  demandam  a  manifestação

expressa  da  unidade  consulente,  mediante  justificativa  baseada  nos

elementos legalmente definidos.

No caso vertente, a Secretaria justifica que “7.1 O objeto ora

em debate é composto por itens divisíveis, considerando suas características

técnicas e especificações de qualidade. Assim, a licitação será dividida em

dois lotes, conforme descrito abaixo: Lote 1: Café torrado e moído 500g –

SCAA Bebida Dura 78 pontos Lote 2: Café torrado em grãos 500g –SCAA

83-84 pontos. A adoção desse modelo possibilita maior competitividade entre

os fornecedores e permite que empresas  especializadas  em  cada  tipo de

café  participem  do  certame,  garantindo  melhores preços e qualidade na

contratação. O critério de adjudicação será por menor preço por lote, de forma

a   assegurar   a   economicidade   e   o   atendimento   eficiente   às

necessidades da Administração”,  conforme justificativa apresentada no

item de nº 7 do Estudo Técnico Preliminar.

A  respeito  da  justificativa  apresentada  pela  Secretaria

consulente,  ressalta-se  que  não  compete  a  esta  assessoria jurídica

adentrar em questões técnicas, cabe-nos apenas apontar que as compras,

como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável

e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133,

de 2021), devendo também ser observadas as regras do art. 40, § § 2º e 3º,

da Lei nº 14.133, de 2021, que tratam de aspectos a serem considerados na

aplicação do princípio do parcelamento. 
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h) Participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte:

A  Lei  Complementar  123/2006,  estabelece  algumas

exigências para os editais de licitação a fim de resguardar que as licitações

tenham regras que resguardem o desenvolvimento nacional sustentável. O

Art.  47  da  Lei  Complementar  estabelece  que  deverá  ser  concedido  um

tratamento diferenciado e simplificado paras microempresas e empresas de

pequeno porte no âmbito das contratações públicas, é o que se verifica da

leitura da lei:

Art.  47.  Nas  contratações  públicas  da  administração  direta  e

indireta,  autárquica  e  fundacional,  federal,  estadual  e  municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado

para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social  no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Convém registrar também que a Lei 14.133/2021 inovou ao

tratar do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas

equiparadas. Vejamos o que dispõe o art. 4º da Lei 14.133/2021: 

Art. 4º  Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por

esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Co

mplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo  não são

aplicadas:

I  -  no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte;

II  -  no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às

licitações  cujo  valor  estimado for  superior  à  receita  bruta  máxima

admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno

porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no

ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham
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celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou

entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na

licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano,

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites

previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, é preciso estar claro que o

tratamento diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados em

relação a licitações que envolvam: I) item cujo valor estimado for superior à

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de  pequeno  porte;  II) no  caso  de  contratação  de  obras  e  serviços  de

engenharia, quando o valor estimado por superior à receita bruta máxima

admitida para  fins  de  enquadramento  como empresa  de  pequeno  porte.

Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos § § 2º

e 3º, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de

valor estabelecidos no § 1º. 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar nº.

123/2006  alterada  posteriormente  pela  Lei  Complementar  nº

147/2014,  são  observadas  pela  minuta  do  edital  no  item  “12.3”,

criando  assim  os  privilégios  para  as  empresas  de  pequeno  porte  e

microempresas.

i) Desenvolvimento         nacional     sustentável:  

As contratações governamentais devem estabelecer critérios

que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da

Administração  devem  ser  especialmente voltadas  para  a  redução  do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito

de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a
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exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n.

14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010). 

j) Da disponibilidade orçamentária:

No presente caso, trata-se de licitação destinada ao registro

de  preços  pela  Administração,  incidindo,  pois,  o  art.  17  do  Decreto  nº

11.462, de 2023, de forma que a indicação da disponibilidade de créditos

orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de

outro instrumento hábil.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes

da celebração do  contrato administrativo,  a  nota  de  empenho  suficiente

para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no

art. 60 da Lei nº 4.320/64.

k) Designação formal do pregoeiro, agente de contratação e da equipe

de apoio:

Houve a juntada a Portaria nº 4.035/2025 que comprova a

designação do pregoeiro, agente de contratação e da equipe de apoio (art.

8º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 11.246, de 27 de outu

bro de 2022), estando o feito regularmente instruído quanto ao ponto. 

l)     Análise dos Requisitos Legais do Edital e os Anexos:  

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da

licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo

os seguintes anexos,  quais sejam: o estudo técnico preliminar,  a ata de

registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato, quando

for o caso. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital

estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado

no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 
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Art.  25.  O  edital  deverá  conter  o  objeto  da  licitação  e  as  regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

No  caso  vertente,  a  minuta  do  Edital  foi  devidamente

acostada  aos autos e reúne as seguintes cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie, notadamente em relação ao  objeto

da  licitação (cláusula  2ª); às  penalidades (cláusula  7ª); aos  recursos

(cláusula 8.2ª e ss); ao julgamento (cláusula 11ª); à habilitação (cláusula

12.4ª  e  ss);  à  convocação (cláusula  17.1ª);  às  condições  de  entrega

(cláusula  18ª  e  ss); às  condições  de  pagamento (cláusula  20ª) e  à

fiscalização e às regras relativas gestão do contrato (cláusula 23ª); 

Ainda  acerca  das  cláusulas  obrigatórias,  o  §  7º  do  citado

artigo, prescreve que “independentemente do prazo de duração do contrato,

será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço,  com data-base  vinculada  à  data  do  orçamento  estimado  e  com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em

conformidade  com  a  realidade  de  mercado  dos  respectivos  insumos”.

Verificou-se que a referida cláusula encontra-se presente no item 16.4 do

Edital.

Portanto,  conforme  se  pode  observar,  a  Minuta  de  Edital

atendeu  as  regras  previstas  nas  leis  que  disciplinam  o  assunto.

Registramos, ainda, que o rol de documentos exigidos no Item 12 da Minuta

do Edital foram analisados e também aprovados, os quais estão de acordo

com os Arts. 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

m) Da publicação do Edital e     do     termo     do   C  ontrato:  

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133,

de 2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de
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Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial

da União, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a

apresentação  das  propostas  e  lances,  quando  adotados  os  critérios  de

julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, alínea “a”, Lei

nº 14.133, de 2021).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação,

são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento

de menor preço ou de maior desconto;

Destaca-se  também que,  após  a  homologação do  processo

licitatório,  é  obrigatória  a  disponibilização  no  Portal  Nacional  de

Contratações  Públicas  (PNCP)  dos  documentos  elaborados  na  fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  nos  limites  da  análise  jurídica  e

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do

ajuste,  esta  Procuradoria  OPINA pela  possibilidade  jurídica  do

prosseguimento  do  presente  processo,  na  modalidade  de  Pregão

Eletrônico, desde que       preenchidos os requisitos legais       elencados acima, em  

especial:   (i)  que sejam observados  os  parâmetros  estabelecidos  pela  Lei

Geral de Proteção de Dados – Lei Federal nº 13.709/2018; e (ii) que haja a

observância do princípio da publicidade dos atos, nos termos do art. 55, I,

alínea “a”, Lei nº 14.133, de 2021. 
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Por fim,  RECOMENDA-SE que o órgão requisitante respeite

rigorosamente a ordem cronológica na elaboração dos documentos durante

a fase de planejamento da contratação, evitando a prática de elaboração

pro  forma.  Essa  abordagem  é  essencial  para  garantir  a  integridade,  a

transparência  e  a  eficácia  do  processo  de  contratação,  permitindo  um

planejamento adequado e uma tomada de decisão eficiente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Venda Nova do Imigrante/ES, 28 de março de 2025.

FERNANDO BELLON ULIANA

Gerente de Assessoria Jurídica

EDUARDO BERGAMIM ULIANA

Assessor Jurídico

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188
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1

ANEXO I - (LOTES)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Av. Evandi Américo Comarela, 385 -  Centro - Venda Nova do Imigrante - Es - Cep: 29.375-000

Pregão Eletrônico Nº 000012/2025

16/04/2025   13:00

000715/2025

Expedição: 02/04/2025

Processo:Modalidade/Nº:

Abertura:

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS 100% ARABICA

00001

CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA
DURA 78 PONTOS 100% ARABICA - QUALIDADE:
TORRA MÉDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO E OU
FILTRO DE PAPEL, CONFERINDO AS
CARACTERÍSTICAS DE LAUDO DE GRÃOS CRÚ
(SCAA) COM PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 78 PONTOS;
CATA MÁXIMO DE 30%; PENEIRA MÍNIMO DE 30 %
P15 ACIMA; DEFEITOS MÁXIMO 80 E UMIDADE
MÁXIMA DE 12,5%, 100% ARABICA

APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 500 G, EM
PAPEL LAMINADO SEM VÁLVULA, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

3.965,0PCT00043202

3.965,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100% ARABICA

00002

CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84
PONTOS 100% ARABICA - QUALIDADE: TORRA
MÉDIA IDEAL PARA MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO,
CONFERINDO AS CARACTERÍSTICAS DE LAUDO DE
GRÃOS CRÚ (SCAA) COM PONTUAÇÃO VARIANDO
ENTRE 83-84 PONTOS, BEBIDA MOLE; CATA MÁXIMO
DE 3%; PENEIRA MÍNIMO DE 90 % P15 ACIMA;
DEFEITOS MÁXIMO 10 E UMIDADE MÁXIMA DE 12,5%,
100% ARABICA.

APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM DE 500 GR, EM
PAPEL LAMINADO COM VÁLVULA, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

760,0PCT00043203

760,0Quantidade Valor Total do Lote

Valor Total Geral

Av. Evandi Américo Comarela, 385 -  Centro - Venda Nova do Imigrante - Es - Cep: 29.375-000
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Venda Nova do Imigrante
Prefeitura Venda Nova do Imigrante

Registro de Preços Eletrônico - 000012/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS 100% ARABICA
QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO E OU FILTRO DE PAPEL,
CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS CRU (SCAA) COM PONTUACAO
MINIMA DE 78 PONTOS; CATA MAXIMO DE 30%; PENEIRA MINIMO DE 30 % P15 ACIMA;
DEFEITOS MAXIMO 80 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICAAPRESENTACAO EM
EMBALAGEM DE 500 G, EM PAPEL LAMINADO SEM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIDER COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

40.582.188/0001-
48

09/04/2025 -
16:04:48

3 CORAÇOES 3 CORAÇOES 3.965 R$140,00 R$ 555.100,00 Sim

LICITANDO
COMERCIO E
SERVIÇO ME

10.610.928/0001-
41

10/04/2025 -
13:45:43

g forte superior gf 3.965 R$44,00 R$ 174.460,00 Sim

KENNEDY
ALIMENTOS LTDA

07.995.625/0001-
80

10/04/2025 -
14:12:30

TRES
CORAÇOES

TRES
CORAÇOES

3.965 R$39,90 R$ 158.203,50 Sim

ROGERIO COELHO
DE AMORIM FILHO

111.847.397-30 15/04/2025 -
08:21:16

CAFÉ TORRADO
E MOIDO 500G

FALQUETO 3.965 R$32,00 R$ 126.880,00 Não

MAXIMUS COMERCIO
E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.802.682/0001-
69

15/04/2025 -
13:26:13

PONTOES PONTOES 3.965 R$80,00 R$ 317.200,00 Sim

DMS COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE
CAFE LTDA

33.174.960/0001-
27

15/04/2025 -
15:37:57

Superior / à vácuo
/ 500 gramas

Belveder /
Fabricação própria

3.965 R$36,00 R$ 142.740,00 Sim

SERGIO SPADETTO 022.737.617-08 15/04/2025 -
16:24:43

café café mais aroma 3.965 R$41,25 R$ 163.556,25 Sim

CAFE CARNIELLI
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

19.690.930/0001-
42

15/04/2025 -
16:57:21

CARNIELLI NONNO
CARNIELLI

3.965 R$35,20 R$ 139.568,00 Sim

ALIMENTOS
SORETTO LTDA

41.955.367/0001-
46

15/04/2025 -
17:55:09

CAFÉ GOURMET
SORETTO

SORETTO DO
BRASIL LTDA

3.965 R$60,00 R$ 237.900,00 Sim

ACAS CONSTRUTORA
LTDA

39.608.505/0001-
79

15/04/2025 -
18:17:26

BEBIDA DURA FABRICANTE 3.965 R$120,00 R$ 475.800,00 Sim

MULTY COMERCIO E
SERVICOS LTDA

49.022.530/0001-
20

15/04/2025 -
19:19:00

PONTOES
SUPREMO

PONTOES
SUPREMO

3.965 R$25,95 R$ 102.891,75 Sim

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 45426134c15b0576a8e0ae035405eeda
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HGX COMERCIAL DE
PRODUTOS EM
GERAL LTDA

55.958.048/0001-
07

16/04/2025 -
07:30:10

falqueto falqueto 3.965 R$42,90 R$ 170.098,50 Sim

BARRA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
LTDA

14.966.026/0001-
01

16/04/2025 -
07:31:28

CAFE CAMPEAO CAFE CAMPEAO 3.965 R$34,14 R$ 135.365,10 Sim

CAFE COLISEU LTDA 42.619.993/0001-
24

16/04/2025 -
07:58:20

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

3.965 R$35,00 R$ 138.775,00 Sim

PAMELA TOURINHO
BRITO DUARTE

43.109.155/0001-
73

16/04/2025 -
08:36:42

TR TR 3.965 R$50,00 R$ 198.250,00 Sim

V2 MULTI SOLUTIONS
LTDA

59.213.411/0001-
08

16/04/2025 -
10:06:42

500G PILÃO 3.965 R$150,00 R$ 594.750,00 Sim

CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES
LTDA

12.201.197/0001-
06

16/04/2025 -
11:04:55

500 GR DAMARE 3.965 R$22,90 R$ 90.798,50 Sim

CASTELL MAG LTDA 57.925.482/0001-
08

16/04/2025 -
11:27:25

MOIDO MONTE
CASTELO

3.965 R$69,90 R$ 277.153,50 Sim

0002 - CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA
MAQUINA DE CAFE EXPRESSO, CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS CRU (SCAA) COM
PONTUACAO VARIANDO ENTRE 83-84 PONTOS, BEBIDA MOLE; CATA MAXIMO DE 3%; PENEIRA MINIMO DE 90 % P15
ACIMA; DEFEITOS MAXIMO 10 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICA.APRESENTACAO EM EMBALAGEM DE 500
GR, EM PAPEL LAMINADO COM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIDER COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

40.582.188/0001-
48

09/04/2025 -
16:05:35

3 CORAÇOES 3 CORAÇOES 760 R$140,00 R$ 106.400,00 Sim

LICITANDO
COMERCIO E
SERVIÇO ME

10.610.928/0001-
41

10/04/2025 -
13:46:14

grao forte supeior gf 760 R$44,00 R$ 33.440,00 Sim

ROGERIO COELHO
DE AMORIM FILHO

111.847.397-30 15/04/2025 -
08:21:16

CAFÉ TORRADO
EM GRAOS 500G

FALQUETO 760 R$52,00 R$ 39.520,00 Não

MAXIMUS COMERCIO
E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.802.682/0001-
69

15/04/2025 -
13:26:39

PONTOES PONTOES 760 R$80,00 R$ 60.800,00 Sim

SERGIO SPADETTO 022.737.617-08 15/04/2025 -
16:25:43

café café mais aroma 760 R$44,25 R$ 33.630,00 Sim

CAFE CARNIELLI
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

19.690.930/0001-
42

15/04/2025 -
16:57:21

CARNIELLI CARNIELLI
ESPECIAL

760 R$40,79 R$ 31.000,40 Sim

ALIMENTOS
SORETTO LTDA

41.955.367/0001-
46

15/04/2025 -
17:55:22

CAFÉ GOURMET
SORETTO

SORETTO DO
BRASIL LTDA

760 R$60,00 R$ 45.600,00 Sim

ACAS CONSTRUTORA
LTDA

39.608.505/0001-
79

15/04/2025 -
18:18:09

EM GRÃOS FABRICANTE 760 R$120,00 R$ 91.200,00 Sim

MULTY COMERCIO E
SERVICOS LTDA

49.022.530/0001-
20

15/04/2025 -
19:19:33

PONTOES
SUPREMO

PONTOES
SUPREMO

760 R$25,95 R$ 19.722,00 Sim

HGX COMERCIAL DE
PRODUTOS EM
GERAL LTDA

55.958.048/0001-
07

16/04/2025 -
07:29:57

falqueto falqueto 760 R$42,90 R$ 32.604,00 Sim

BARRA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
LTDA

14.966.026/0001-
01

16/04/2025 -
07:32:01

CAFE CAMPEAO CAFE CAMPEAO 760 R$59,98 R$ 45.584,80 Sim

CAFE COLISEU LTDA 42.619.993/0001-
24

16/04/2025 -
07:58:37

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

760 R$35,00 R$ 26.600,00 Sim

PAMELA TOURINHO
BRITO DUARTE

43.109.155/0001-
73

16/04/2025 -
08:37:10

TR TR 760 R$50,00 R$ 38.000,00 Sim

V2 MULTI SOLUTIONS
LTDA

59.213.411/0001-
08

16/04/2025 -
10:08:21

500G ORFEU 760 R$160,00 R$ 121.600,00 Sim

CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES
LTDA

12.201.197/0001-
06

16/04/2025 -
11:05:23

500 GR DAMARE 760 R$22,90 R$ 17.404,00 Sim

CASTELL MAG LTDA 57.925.482/0001-
08

16/04/2025 -
11:27:57

GRÃOS MONTE
CASTELO

760 R$69,90 R$ 53.124,00 Sim

Critérios de desempate do processo

ACAS CONSTRUTORA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 45426134c15b0576a8e0ae035405eeda
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Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ALIMENTOS SORETTO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

CAFE CARNIELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

CAFE COLISEU LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

CASTELL MAG LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim
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Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

KENNEDY ALIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

LICITANDO COMERCIO E SERVIÇO ME
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim
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Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

MAXIMUS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

MULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ROGERIO COELHO DE AMORIM FILHO
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
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SERGIO SPADETTO
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

V2 MULTI SOLUTIONS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA 33.174.960/0001-27 60 dias

KENNEDY ALIMENTOS LTDA 07.995.625/0001-80 60 dias

LICITANDO COMERCIO E SERVIÇO ME 10.610.928/0001-41 060 dias

BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 14.966.026/0001-01 60 dias

LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 40.582.188/0001-48 60 dias

ALIMENTOS SORETTO LTDA 41.955.367/0001-46 120 dias

MAXIMUS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 43.802.682/0001-69 60 dias

CAFE COLISEU LTDA 42.619.993/0001-24 60 dias

ACAS CONSTRUTORA LTDA 39.608.505/0001-79 60 dias

PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE 43.109.155/0001-73 120 dias

HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 55.958.048/0001-07 120 dias

MULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA 49.022.530/0001-20 60 dias

V2 MULTI SOLUTIONS LTDA 59.213.411/0001-08 90 dias

CASTELL MAG LTDA 57.925.482/0001-08 90 dias

CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA 12.201.197/0001-06 120 dias

CAFE CARNIELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 19.690.930/0001-42 60 dias

ROGERIO COELHO DE AMORIM FILHO 111.847.397-30 60 dias

SERGIO SPADETTO 022.737.617-08 60 dias

Fornecedores divulgados.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeiro
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LUANA DA SILVA FABRE DE MELO

Apoio

VAUNEIDI MARIA PETERLE CARDOSO

Apoio
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ATA FINAL
Prefeitura Venda Nova do Imigrante
Prefeitura Venda Nova do Imigrante

Registro de Preços Eletrônico - 000012/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

02/04/2025 13:22 03/04/2025 08:00 11/04/2025 23:59 16/04/2025 12:30 16/04/2025 13:00

Alterações de Prazos / Republicações
Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão Alterado em Alterado Por

03/04/2025 08:00 11/04/2025 23:59 16/04/2025 12:30 16/04/2025 13:00 02/04/2025 13:22 Alexandra de Oliveira Vinco

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA
DURA 78 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE:
TORRA MEDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO
E OU FILTRO DE PAPEL, CONFERINDO AS
CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS
CRU (SCAA) COM PONTUACAO MINIMA DE 78
PONTOS; CATA MAXIMO DE 30%; PENEIRA
MINIMO DE 30 % P15 ACIMA; DEFEITOS
MAXIMO 80 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%,
100% ARABICAAPRESENTACAO EM
EMBALAGEM DE 500 G, EM PAPEL LAMINADO
SEM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

43,54 3.965 PC Homologado

0002 CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-
84 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE:
TORRA MEDIA IDEAL PARA MAQUINA DE CAFE
EXPRESSO, CONFERINDO AS
CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS
CRU (SCAA) COM PONTUACAO VARIANDO
ENTRE 83-84 PONTOS, BEBIDA MOLE; CATA
MAXIMO DE 3%; PENEIRA MINIMO DE 90 % P15
ACIMA; DEFEITOS MAXIMO 10 E UMIDADE
MAXIMA DE 12,5%, 100%
ARABICA.APRESENTACAO EM EMBALAGEM
DE 500 GR, EM PAPEL LAMINADO COM
VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

45,43 760 PC Homologado

Orçamento Sigiloso: SIM
Motivo: Será conferido ao orçamento estimado da presente contração o caráter sigiloso, com base no art. 24 da Lei 14.1333/2021, não prevalecendo o sigilo aos órgãos de controle
interno e externo, sem prejuízo da divulgação da disponibilização no processo do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, mantendo o sigilo até a fase final de lances/propostas.

Justificativas Inobservância LC 123/2006
Item Produto Justificativa

0001 CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA
DURA 78 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE:
TORRA MEDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO
E OU FILTRO DE PAPEL, CONFERINDO AS
CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS
CRU (SCAA) COM PONTUACAO MINIMA DE 78
PONTOS; CATA MAXIMO DE 30%; PENEIRA
MINIMO DE 30 % P15 ACIMA; DEFEITOS
MAXIMO 80 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%,
100% ARABICAAPRESENTACAO EM
EMBALAGEM DE 500 G, EM PAPEL LAMINADO
SEM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Conforme Edital
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0002 CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-
84 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE:
TORRA MEDIA IDEAL PARA MAQUINA DE CAFE
EXPRESSO, CONFERINDO AS
CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS
CRU (SCAA) COM PONTUACAO VARIANDO
ENTRE 83-84 PONTOS, BEBIDA MOLE; CATA
MAXIMO DE 3%; PENEIRA MINIMO DE 90 % P15
ACIMA; DEFEITOS MAXIMO 10 E UMIDADE
MAXIMA DE 12,5%, 100%
ARABICA.APRESENTACAO EM EMBALAGEM
DE 500 GR, EM PAPEL LAMINADO COM
VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Conforme Edital

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

02/04/2025 - 13:17 EDITAL 12 ASSINADO.pdf

02/04/2025 - 13:17 ANEXO 12.pdf

02/04/2025 - 13:17 AVISO PE 000012 2025 (1).pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

02/04/2025 - 13:22:40 Republicação concluída A republicação do processo foi concluída

16/04/2025 - 13:21:22 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/04/2025 - 13:22:42 Você recebeu uma nova negociação no item 0002 do processo 000012/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/04/2025 - 15:48:52 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

21/04/2025 - 19:11:35 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 000012/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/04/2025 - 08:08:39 Participação no Cadastro de Reserva A data limite para participação no cadastro de reserva do item 0002 foi definida pelo para
29/04/2025 às 10:20.

29/04/2025 - 08:08:42 Participação no Cadastro de Reserva A data limite para participação no cadastro de reserva do item 0002 foi definida pelo para
29/04/2025 às 10:20.

29/04/2025 - 08:08:56 Participação no Cadastro de Reserva A data limite para participação no cadastro de reserva do item 0001 foi definida pelo para
29/04/2025 às 10:20.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 CAFE TORRADO E
MOIDO 500G SCAA
BEBIDA DURA 78
PONTOS 100%
ARABICA QUALIDADE:
TORRA MEDIA IDEAL
PARA COADOR DE
PANO E OU FILTRO DE
PAPEL, CONFERINDO
AS CARACTERISTICAS
DE LAUDO DE GRAOS
CRU (SCAA) COM
PONTUACAO MINIMA
DE 78 PONTOS; CATA
MAXIMO DE 30%;
PENEIRA MINIMO DE 30
% P15 ACIMA;
DEFEITOS MAXIMO 80 E
UMIDADE MAXIMA DE
12,5%, 100%
ARABICAAPRESENTACAO
EM EMBALAGEM DE
500 G, EM PAPEL
LAMINADO SEM
VALVULA, COM
VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES LTDA

500 GR DAMARE 22,90 3.965 90.798,50
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0002 CAFE TORRADO EM
GRAOS 500GR SCAA
83-84 PONTOS 100%
ARABICA QUALIDADE:
TORRA MEDIA IDEAL
PARA MAQUINA DE
CAFE EXPRESSO,
CONFERINDO AS
CARACTERISTICAS DE
LAUDO DE GRAOS CRU
(SCAA) COM
PONTUACAO
VARIANDO ENTRE 83-
84 PONTOS, BEBIDA
MOLE; CATA MAXIMO
DE 3%; PENEIRA
MINIMO DE 90 % P15
ACIMA; DEFEITOS
MAXIMO 10 E UMIDADE
MAXIMA DE 12,5%,
100%
ARABICA.APRESENTACAO
EM EMBALAGEM DE
500 GR, EM PAPEL
LAMINADO COM
VALVULA, COM
VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES LTDA

500 GR DAMARE 22,50 760 17.100,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS 100% ARABICA
QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO E OU FILTRO DE PAPEL,
CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS CRU (SCAA) COM PONTUACAO
MINIMA DE 78 PONTOS; CATA MAXIMO DE 30%; PENEIRA MINIMO DE 30 % P15 ACIMA;
DEFEITOS MAXIMO 80 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICAAPRESENTACAO EM
EMBALAGEM DE 500 G, EM PAPEL LAMINADO SEM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIDER COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

40.582.188/0001-
48

09/04/2025 -
16:04:48

3 CORAÇOES 3 CORAÇOES 3.965 R$140,00 R$ 555.100,00 Sim

LICITANDO
COMERCIO E
SERVIÇO ME

10.610.928/0001-
41

10/04/2025 -
13:45:43

g forte superior gf 3.965 R$44,00 R$ 174.460,00 Sim

KENNEDY
ALIMENTOS LTDA

07.995.625/0001-
80

10/04/2025 -
14:12:30

TRES
CORAÇOES

TRES
CORAÇOES

3.965 R$39,90 R$ 158.203,50 Sim

ROGERIO COELHO
DE AMORIM FILHO

111.847.397-30 15/04/2025 -
08:21:16

CAFÉ TORRADO
E MOIDO 500G

FALQUETO 3.965 R$32,00 R$ 126.880,00 Não

MAXIMUS COMERCIO
E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.802.682/0001-
69

15/04/2025 -
13:26:13

PONTOES PONTOES 3.965 R$80,00 R$ 317.200,00 Sim

DMS COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE
CAFE LTDA

33.174.960/0001-
27

15/04/2025 -
15:37:57

Superior / à vácuo
/ 500 gramas

Belveder /
Fabricação própria

3.965 R$36,00 R$ 142.740,00 Sim
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SERGIO SPADETTO 022.737.617-08 15/04/2025 -
16:24:43

café café mais aroma 3.965 R$41,25 R$ 163.556,25 Sim

CAFE CARNIELLI
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

19.690.930/0001-
42

15/04/2025 -
16:57:21

CARNIELLI NONNO
CARNIELLI

3.965 R$35,20 R$ 139.568,00 Sim

ALIMENTOS
SORETTO LTDA

41.955.367/0001-
46

15/04/2025 -
17:55:09

CAFÉ GOURMET
SORETTO

SORETTO DO
BRASIL LTDA

3.965 R$60,00 R$ 237.900,00 Sim

ACAS CONSTRUTORA
LTDA

39.608.505/0001-
79

15/04/2025 -
18:17:26

BEBIDA DURA FABRICANTE 3.965 R$120,00 R$ 475.800,00 Sim

MULTY COMERCIO E
SERVICOS LTDA

49.022.530/0001-
20

15/04/2025 -
19:19:00

PONTOES
SUPREMO

PONTOES
SUPREMO

3.965 R$25,95 R$ 102.891,75 Sim

HGX COMERCIAL DE
PRODUTOS EM
GERAL LTDA

55.958.048/0001-
07

16/04/2025 -
07:30:10

falqueto falqueto 3.965 R$42,90 R$ 170.098,50 Sim

BARRA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
LTDA

14.966.026/0001-
01

16/04/2025 -
07:31:28

CAFE CAMPEAO CAFE CAMPEAO 3.965 R$34,14 R$ 135.365,10 Sim

CAFE COLISEU LTDA 42.619.993/0001-
24

16/04/2025 -
07:58:20

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

3.965 R$35,00 R$ 138.775,00 Sim

PAMELA TOURINHO
BRITO DUARTE

43.109.155/0001-
73

16/04/2025 -
08:36:42

TR TR 3.965 R$50,00 R$ 198.250,00 Sim

V2 MULTI SOLUTIONS
LTDA

59.213.411/0001-
08

16/04/2025 -
10:06:42

500G PILÃO 3.965 R$150,00 R$ 594.750,00 Sim

CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES
LTDA

12.201.197/0001-
06

16/04/2025 -
11:04:55

500 GR DAMARE 3.965 R$22,90 R$ 90.798,50 Sim

CASTELL MAG LTDA 57.925.482/0001-
08

16/04/2025 -
11:27:25

MOIDO MONTE
CASTELO

3.965 R$69,90 R$ 277.153,50 Sim

0002 - CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA
MAQUINA DE CAFE EXPRESSO, CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS CRU (SCAA) COM
PONTUACAO VARIANDO ENTRE 83-84 PONTOS, BEBIDA MOLE; CATA MAXIMO DE 3%; PENEIRA MINIMO DE 90 % P15
ACIMA; DEFEITOS MAXIMO 10 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICA.APRESENTACAO EM EMBALAGEM DE 500
GR, EM PAPEL LAMINADO COM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

LIDER COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

40.582.188/0001-
48

09/04/2025 -
16:05:35

3 CORAÇOES 3 CORAÇOES 760 R$140,00 R$ 106.400,00 Sim

LICITANDO
COMERCIO E
SERVIÇO ME

10.610.928/0001-
41

10/04/2025 -
13:46:14

grao forte supeior gf 760 R$44,00 R$ 33.440,00 Sim

ROGERIO COELHO
DE AMORIM FILHO

111.847.397-30 15/04/2025 -
08:21:16

CAFÉ TORRADO
EM GRAOS 500G

FALQUETO 760 R$52,00 R$ 39.520,00 Não

MAXIMUS COMERCIO
E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.802.682/0001-
69

15/04/2025 -
13:26:39

PONTOES PONTOES 760 R$80,00 R$ 60.800,00 Sim

SERGIO SPADETTO 022.737.617-08 15/04/2025 -
16:25:43

café café mais aroma 760 R$44,25 R$ 33.630,00 Sim

CAFE CARNIELLI
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

19.690.930/0001-
42

15/04/2025 -
16:57:21

CARNIELLI CARNIELLI
ESPECIAL

760 R$40,79 R$ 31.000,40 Sim

ALIMENTOS
SORETTO LTDA

41.955.367/0001-
46

15/04/2025 -
17:55:22

CAFÉ GOURMET
SORETTO

SORETTO DO
BRASIL LTDA

760 R$60,00 R$ 45.600,00 Sim

ACAS CONSTRUTORA
LTDA

39.608.505/0001-
79

15/04/2025 -
18:18:09

EM GRÃOS FABRICANTE 760 R$120,00 R$ 91.200,00 Sim

MULTY COMERCIO E
SERVICOS LTDA

49.022.530/0001-
20

15/04/2025 -
19:19:33

PONTOES
SUPREMO

PONTOES
SUPREMO

760 R$25,95 R$ 19.722,00 Sim

HGX COMERCIAL DE
PRODUTOS EM
GERAL LTDA

55.958.048/0001-
07

16/04/2025 -
07:29:57

falqueto falqueto 760 R$42,90 R$ 32.604,00 Sim

BARRA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS
LTDA

14.966.026/0001-
01

16/04/2025 -
07:32:01

CAFE CAMPEAO CAFE CAMPEAO 760 R$59,98 R$ 45.584,80 Sim

CAFE COLISEU LTDA 42.619.993/0001-
24

16/04/2025 -
07:58:37

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

CAFE COLISEU
SUPERIOR A
VACUO

760 R$35,00 R$ 26.600,00 Sim

PAMELA TOURINHO
BRITO DUARTE

43.109.155/0001-
73

16/04/2025 -
08:37:10

TR TR 760 R$50,00 R$ 38.000,00 Sim

V2 MULTI SOLUTIONS
LTDA

59.213.411/0001-
08

16/04/2025 -
10:08:21

500G ORFEU 760 R$160,00 R$ 121.600,00 Sim

CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES
LTDA

12.201.197/0001-
06

16/04/2025 -
11:05:23

500 GR DAMARE 760 R$22,90 R$ 17.404,00 Sim

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 38d77ae26d2a2d661c34219465236fa7



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/04/2025 às 11:43:52.
Código verificador: C6CCA3

Página 5 de 9

CASTELL MAG LTDA 57.925.482/0001-
08

16/04/2025 -
11:27:57

GRÃOS MONTE
CASTELO

760 R$69,90 R$ 53.124,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA 33.174.960/0001-27 60 dias

KENNEDY ALIMENTOS LTDA 07.995.625/0001-80 60 dias

LICITANDO COMERCIO E SERVIÇO ME 10.610.928/0001-41 060 dias

BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 14.966.026/0001-01 60 dias

LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 40.582.188/0001-48 60 dias

ALIMENTOS SORETTO LTDA 41.955.367/0001-46 120 dias

MAXIMUS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 43.802.682/0001-69 60 dias

CAFE COLISEU LTDA 42.619.993/0001-24 60 dias

ACAS CONSTRUTORA LTDA 39.608.505/0001-79 60 dias

PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE 43.109.155/0001-73 120 dias

HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 55.958.048/0001-07 120 dias

MULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA 49.022.530/0001-20 60 dias

V2 MULTI SOLUTIONS LTDA 59.213.411/0001-08 90 dias

CASTELL MAG LTDA 57.925.482/0001-08 90 dias

CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA 12.201.197/0001-06 120 dias

CAFE CARNIELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 19.690.930/0001-42 60 dias

ROGERIO COELHO DE AMORIM FILHO 111.847.397-30 60 dias

SERGIO SPADETTO 022.737.617-08 60 dias

Lances Enviados
0001 - CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS 100% ARABICA
QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO E OU FILTRO DE PAPEL,
CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS CRU (SCAA) COM PONTUACAO
MINIMA DE 78 PONTOS; CATA MAXIMO DE 30%; PENEIRA MINIMO DE 30 % P15 ACIMA;
DEFEITOS MAXIMO 80 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICAAPRESENTACAO EM
EMBALAGEM DE 500 G, EM PAPEL LAMINADO SEM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Data Valor CNPJ Situação

09/04/2025 - 16:04:48 140,00 (proposta) 40.582.188/0001-48 - LIDER
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Válido

10/04/2025 - 13:45:43 44,00 (proposta) 10.610.928/0001-41 - LICITANDO
COMERCIO E SERVIÇO ME

Válido

10/04/2025 - 14:12:30 39,90 (proposta) 07.995.625/0001-80 - KENNEDY
ALIMENTOS LTDA

Válido

15/04/2025 - 08:21:16 32,00 (proposta) 111.847.397-30 - ROGERIO COELHO
DE AMORIM FILHO

Válido

15/04/2025 - 13:26:13 80,00 (proposta) 43.802.682/0001-69 - MAXIMUS
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Válido

15/04/2025 - 15:37:57 36,00 (proposta) 33.174.960/0001-27 - DMS COMERCIO
E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA

Válido

15/04/2025 - 16:24:43 41,25 (proposta) 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

15/04/2025 - 16:57:21 35,20 (proposta) 19.690.930/0001-42 - CAFE
CARNIELLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Válido

15/04/2025 - 17:55:09 60,00 (proposta) 41.955.367/0001-46 - ALIMENTOS
SORETTO LTDA

Válido

15/04/2025 - 18:17:26 120,00 (proposta) 39.608.505/0001-79 - ACAS
CONSTRUTORA LTDA

Válido

15/04/2025 - 19:19:00 25,95 (proposta) 49.022.530/0001-20 - MULTY
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Válido

16/04/2025 - 07:30:10 42,90 (proposta) 55.958.048/0001-07 - HGX
COMERCIAL DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA

Válido

16/04/2025 - 07:31:28 34,14 (proposta) 14.966.026/0001-01 - BARRA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Válido
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16/04/2025 - 07:58:20 35,00 (proposta) 42.619.993/0001-24 - CAFE COLISEU
LTDA

Válido

16/04/2025 - 08:36:42 50,00 (proposta) 43.109.155/0001-73 - PAMELA
TOURINHO BRITO DUARTE

Válido

16/04/2025 - 10:06:42 150,00 (proposta) 59.213.411/0001-08 - V2 MULTI
SOLUTIONS LTDA

Válido

16/04/2025 - 11:04:55 22,90 (proposta) 12.201.197/0001-06 - CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES LTDA

Válido

16/04/2025 - 11:27:25 69,90 (proposta) 57.925.482/0001-08 - CASTELL MAG
LTDA

Válido

16/04/2025 - 13:08:12 39,00 57.925.482/0001-08 - CASTELL MAG
LTDA

Válido

16/04/2025 - 13:08:16 39,75 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

16/04/2025 - 13:10:53 34,00 10.610.928/0001-41 - LICITANDO
COMERCIO E SERVIÇO ME

Válido

16/04/2025 - 13:12:45 38,50 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

16/04/2025 - 13:15:25 35,20 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

0002 - CAFE TORRADO EM GRAOS 500GR SCAA 83-84 PONTOS 100% ARABICA QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA
MAQUINA DE CAFE EXPRESSO, CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS CRU (SCAA) COM
PONTUACAO VARIANDO ENTRE 83-84 PONTOS, BEBIDA MOLE; CATA MAXIMO DE 3%; PENEIRA MINIMO DE 90 % P15
ACIMA; DEFEITOS MAXIMO 10 E UMIDADE MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICA.APRESENTACAO EM EMBALAGEM DE 500
GR, EM PAPEL LAMINADO COM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
Data Valor CNPJ Situação

09/04/2025 - 16:05:35 140,00 (proposta) 40.582.188/0001-48 - LIDER
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Válido

10/04/2025 - 13:46:14 44,00 (proposta) 10.610.928/0001-41 - LICITANDO
COMERCIO E SERVIÇO ME

Válido

15/04/2025 - 08:21:16 52,00 (proposta) 111.847.397-30 - ROGERIO COELHO
DE AMORIM FILHO

Válido

15/04/2025 - 13:26:39 80,00 (proposta) 43.802.682/0001-69 - MAXIMUS
COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Válido

15/04/2025 - 16:25:43 44,25 (proposta) 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

15/04/2025 - 16:57:21 40,79 (proposta) 19.690.930/0001-42 - CAFE
CARNIELLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Válido

15/04/2025 - 17:55:22 60,00 (proposta) 41.955.367/0001-46 - ALIMENTOS
SORETTO LTDA

Válido

15/04/2025 - 18:18:09 120,00 (proposta) 39.608.505/0001-79 - ACAS
CONSTRUTORA LTDA

Válido

15/04/2025 - 19:19:33 25,95 (proposta) 49.022.530/0001-20 - MULTY
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Válido

16/04/2025 - 07:29:57 42,90 (proposta) 55.958.048/0001-07 - HGX
COMERCIAL DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA

Válido

16/04/2025 - 07:32:01 59,98 (proposta) 14.966.026/0001-01 - BARRA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Válido

16/04/2025 - 07:58:37 35,00 (proposta) 42.619.993/0001-24 - CAFE COLISEU
LTDA

Válido

16/04/2025 - 08:37:10 50,00 (proposta) 43.109.155/0001-73 - PAMELA
TOURINHO BRITO DUARTE

Válido

16/04/2025 - 10:08:21 160,00 (proposta) 59.213.411/0001-08 - V2 MULTI
SOLUTIONS LTDA

Válido

16/04/2025 - 11:05:23 22,90 (proposta) 12.201.197/0001-06 - CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES LTDA

Válido

16/04/2025 - 11:27:57 69,90 (proposta) 57.925.482/0001-08 - CASTELL MAG
LTDA

Válido

16/04/2025 - 13:08:22 46,00 57.925.482/0001-08 - CASTELL MAG
LTDA

Válido

16/04/2025 - 13:08:26 39,75 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

16/04/2025 - 13:10:59 34,00 10.610.928/0001-41 - LICITANDO
COMERCIO E SERVIÇO ME

Válido

16/04/2025 - 13:12:55 38,50 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

16/04/2025 - 13:15:31 35,20 022.737.617-08 - SERGIO SPADETTO Válido

16/04/2025 - 13:22:42 22,50 12.201.197/0001-06 - CLAUDIO LUIZ
BAPTISTA GOMES LTDA

Válido

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
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Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

22/04/2025 - 18:00 25/04/2025 - 23:59 30/04/2025 - 23:59

0001 - CAFE TORRADO E MOIDO 500G SCAA BEBIDA DURA 78 PONTOS 100%
ARABICA QUALIDADE: TORRA MEDIA IDEAL PARA COADOR DE PANO E OU
FILTRO DE PAPEL, CONFERINDO AS CARACTERISTICAS DE LAUDO DE GRAOS
CRU (SCAA) COM PONTUACAO MINIMA DE 78 PONTOS; CATA MAXIMO DE 30%;
PENEIRA MINIMO DE 30 % P15 ACIMA; DEFEITOS MAXIMO 80 E UMIDADE
MAXIMA DE 12,5%, 100% ARABICAAPRESENTACAO EM EMBALAGEM DE 500 G,
EM PAPEL LAMINADO SEM VALVULA, COM VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

57925482000108 - CASTELL
MAG LTDA

16/04/2025 - 13:51:23 SOLICITO INFORMAÇÃO DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA
ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE

Deferido

49022530000120 - MULTY
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

21/04/2025 - 22:04:35 solicito que no ato da entrega a empresa apresente a sua nota fiscal de compra do
material.

Deferido

Chat
Data Apelido Frase

02/04/2025 - 13:22 Sistema O processo foi republicado em 02/04/2025 às 13:22.

16/04/2025 - 13:01:55 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

16/04/2025 - 13:02:56 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

16/04/2025 - 13:02:56 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

16/04/2025 - 13:02:56 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 1,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

16/04/2025 - 13:02:56 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

16/04/2025 - 13:03:01 Pregoeiro SENHORES LICITANTES, Boa tarde!!Estamos dando inicio a sessão deste Pregão. Nesta oportunidade e a
título de colaboração farei alguns avisos: Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos
entes da Administração Pública firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que
participam. Declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção.
Por esse motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção.

16/04/2025 - 13:03:13 Pregoeiro Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico até sua efetiva homologação, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer atos ou
mensagens emitidas pela pregoeira ou pelo sistema ou de sua desconexão. Importante que os senhores
acessem o sistema ao menos uma vez ao dia pela manhã e outra à tarde, para ciência das notificações e
informações do Pregoeiro

16/04/2025 - 13:03:21 Pregoeiro Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste pregão especialmente quanto à
documentação de habilitação e a proposta ajustada ao lance final.

16/04/2025 - 13:06:52 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

16/04/2025 - 13:06:52 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/04/2025 - 13:06:53 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

16/04/2025 - 13:06:53 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/04/2025 - 13:07:02 Pregoeiro Os lotes foram abertos para lances. Boa Sorte a todos!

16/04/2025 - 13:07:21 Pregoeiro Peço que ofertem seus melhores preços.

16/04/2025 - 13:17:25 Sistema O item 0001 foi encerrado.

16/04/2025 - 13:17:31 Sistema O item 0002 foi encerrado.

16/04/2025 - 13:17:41 Sistema O item 0001 teve como arrematante CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA - ME com lance de R$ 22,90.

16/04/2025 - 13:17:41 Sistema O item 0002 teve como arrematante CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA - ME com lance de R$ 22,90.

16/04/2025 - 13:18:14 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: COM INTUITO DE ALCANÇAR PREÇO MAIS VANTAJOSO PARA A
ADMINISTRAÇÃO, SOLICITO NOVAMENTE ANÁLISE, POR PARTE DA EMPRESA CLASSIFICADA EM 1º
LUGAR, ACERCA DA POSSIBILIDADE DE REDUZIR O VALOR DO ÚLTIMO LANCE OFERTADO.

16/04/2025 - 13:21:22 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:21 do dia 16/04/2025.

16/04/2025 - 13:21:22 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 15:21 do dia 16/04/2025.
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16/04/2025 - 13:22:26 F. CLAUDIO LUIZ BAPTISTA
GOMES LTDA

Negociação Item 0001: Boa tarde sr pregoeiro, fizemos uma redução. Nosso melhor valor

16/04/2025 - 13:22:42 Sistema O Item 0002 recebeu um lance negociado no valor de R$ 22,50.

16/04/2025 - 13:51:23 Sistema O fornecedor CASTELL MAG LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0001.

16/04/2025 - 13:51:30 Sistema O fornecedor CASTELL MAG LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 0002.

16/04/2025 - 15:48:52 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA. O
prazo de envio é até às 11:00 do dia 22/04/2025.

16/04/2025 - 15:49:20 Pregoeiro Foi aberto o prazo de 3 horas para Envio da Proposta Definitiva e Documentos de Habilitação, conforme item
12.1.1 do edital.

16/04/2025 - 15:49:28 Pregoeiro Ressalto que é imprescindível que a empresa envie a proposta comercial readequada tanto digitada no
sistema, quanto ter seu ARQUIVO anexado (conforme modelo disposto no Anexo I do Edital).

16/04/2025 - 15:49:36 Pregoeiro Informamos que no momento de enviar a proposta readequada o arquivo deve ser anexado ANTES da
digitação do valor no sistema.

16/04/2025 - 15:49:42 Pregoeiro ATENÇÃO para a validade dos documentos que serão enviados.

16/04/2025 - 15:49:51 Pregoeiro Em caso de dúvidas sobre a documentação, entrar em contato antes do fim do prazo da Proposta Definitiva.

16/04/2025 - 15:51:11 Pregoeiro Observação: devido ao horário de hoje e amanhã ser ponto facultativo, a pregoeira estendeu para o próximo
dia útil a apresentação da proposta readequada e documentos de habilitação.

16/04/2025 - 17:32:38 Pregoeiro Prezados, a pregoeira retornará a sessão desre pregão dia 22/04/2025 às 13:30h

16/04/2025 - 17:32:42 Pregoeiro Peço que acessem o portal para ciência dos atos.

21/04/2025 - 19:11:35 Sistema A proposta readequada/documentos de habilitação do item 0001 foi anexada ao processo.

21/04/2025 - 22:04:35 Sistema O fornecedor MULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0001.

21/04/2025 - 22:04:52 Sistema O fornecedor MULTY COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0002.

22/04/2025 - 13:32:36 Pregoeiro Boa tarde! retornaremos aos trabalhos deste pregão.

22/04/2025 - 13:32:56 Pregoeiro Passaremos a análise da proposta readequada e documentos de habilitação anexados via portal.

22/04/2025 - 14:48:06 Pregoeiro A Pregoeira retornará a sessão às 16:00h de hoje com o julgamento de habilitação e abertura de Recurso.

22/04/2025 - 16:00:53 Pregoeiro Boa tarde! retornaremos aos trabalhos deste pregão.

22/04/2025 - 16:02:36 Sistema O fornecedor CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

22/04/2025 - 16:02:48 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 22/04/2025 às 16:35.

22/04/2025 - 16:36:51 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES
LTDA.

22/04/2025 - 16:36:51 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CLAUDIO LUIZ BAPTISTA GOMES
LTDA.

22/04/2025 - 16:36:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 22/04/2025 às 17:06.

22/04/2025 - 17:12:10 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.

22/04/2025 - 17:12:10 Sistema Intenção: SOLICITO INFORMAÇÃO DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA ANÁLISE DE
EXEQUIBILIDADE

22/04/2025 - 17:12:20 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001.

22/04/2025 - 17:12:20 Sistema Intenção: solicito que no ato da entrega a empresa apresente a sua nota fiscal de compra do material.

22/04/2025 - 17:12:25 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002.

22/04/2025 - 17:12:25 Sistema Intenção: SOLICITO INFORMAÇÃO DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA ANÁLISE DE
EXEQUIBILIDADE

22/04/2025 - 17:12:27 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0002.

22/04/2025 - 17:12:27 Sistema Intenção: solicito que no ato da entrega a empresa apresente a sua nota fiscal de compra do material.

22/04/2025 - 17:12:52 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 25/04/2025 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 30/04/2025 às 23:59.

22/04/2025 - 17:13:10 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 22/04/2025 às 18:00.

22/04/2025 - 17:16:59 Pregoeiro O valor estimado para LOTE 01 é de R$ 43,54;

22/04/2025 - 17:17:13 Pregoeiro O valor estimado para LOTE 01 é de R$ 45,43;

29/04/2025 - 08:04:09 Pregoeiro Bom dia! retornaremos aos trabalhos deste pregão.

29/04/2025 - 08:05:25 Sistema O julgamento da intenção de recurso foi revertido para o item 0002.

29/04/2025 - 08:05:25 Sistema Intenção: SOLICITO INFORMAÇÃO DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA ANÁLISE DE
EXEQUIBILIDADE

29/04/2025 - 08:05:25 Sistema Justificativa: JÁ FOI ABERTO O PRAZO D RECURSO E INFORMADO O VALOR ORÇADO.

29/04/2025 - 08:06:30 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0002.

29/04/2025 - 08:06:30 Sistema Intenção: SOLICITO INFORMAÇÃO DO VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA ANÁLISE DE
EXEQUIBILIDADE

29/04/2025 - 08:06:30 Sistema Justificativa: O DIA 22/04/2025 FOI INFORMADO VIA CHAT O VALOR ORÇADO.

29/04/2025 - 08:07:31 Sistema O julgamento da intenção de recurso foi revertido para o item 0002.

29/04/2025 - 08:07:31 Sistema Intenção: solicito que no ato da entrega a empresa apresente a sua nota fiscal de compra do material.

29/04/2025 - 08:07:31 Sistema Justificativa: CABE O FISCAL E GESTOR DA ATA/CONTRATO O ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS.

29/04/2025 - 08:07:36 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0002.

29/04/2025 - 08:07:36 Sistema Intenção: solicito que no ato da entrega a empresa apresente a sua nota fiscal de compra do material.

29/04/2025 - 08:07:36 Sistema Justificativa: CABE O FISCAL E GESTOR DA ATA/CONTRATO O ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS.
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29/04/2025 - 08:08:39 Sistema A data limite para participação no cadastro de reserva do item 0002 foi definida pelo para 29/04/2025 às
10:20.

29/04/2025 - 08:08:42 Sistema A data limite para participação no cadastro de reserva do item 0002 foi definida pelo para 29/04/2025 às
10:20.

29/04/2025 - 08:08:56 Sistema A data limite para participação no cadastro de reserva do item 0001 foi definida pelo para 29/04/2025 às
10:20.

29/04/2025 - 08:09:41 Pregoeiro Foi aberto o prazo de 02 horas para intenção de cadastro de reserva, conforme item: 15 do edital.

29/04/2025 - 08:10:30 Pregoeiro O interessado em integrar o cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços, deverá aceitar cotar os
bens ao preço do primeiro colocado, item 15.1 do edital.

29/04/2025 - 08:14:10 Sistema A empresa PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE declinou a oferta para participar do cadastro de reserva
do item 0001.

29/04/2025 - 08:14:15 Sistema A empresa PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE declinou a oferta para participar do cadastro de reserva
do item 0002.

29/04/2025 - 10:21:05 Pregoeiro A empresa PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE manifestou a intenção de cadastro de reserva, que será
registrado na ata de registro de preços deste pregão.

29/04/2025 - 10:21:07 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

29/04/2025 - 11:41:54 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por DALTON PERIM.

29/04/2025 - 11:41:54 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por DALTON PERIM.

29/04/2025 - 11:41:58 Sistema O Item 0001 foi homologado por DALTON PERIM.

29/04/2025 - 11:41:58 Sistema O Item 0002 foi homologado por DALTON PERIM.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeiro

DALTON PERIM

Autoridade Competente

LUANA DA SILVA FABRE DE MELO

Apoio

VAUNEIDI MARIA PETERLE CARDOSO

Apoio
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	PARECER JURÍDICO
	Protocolo n°: 4976/2025
	Assunto: Exame prévio da fase interna da do Processo Licitatório e da Minuta do Edital para efeitos de cumprimento do art. 53 da nova lei de licitações (Lei Federal 14.133/2021).
	I – RELATÓRIO
	Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de edital, processado sob o sistema de registro de preços, para aquisição de café em pó e em grãos da região para atender diversas secretarias no ano de 2025, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do termo de referência e seus anexos.
	Os seguintes documentos estão em anexo ao Protocolo e são relevantes para a análise jurídica: Documento de Formalização de Demanda (DFD); Estudo Técnico Preliminar (ETP); Análise de Riscos; Requisição; Aviso de Intenção de Registro de Preços; Termo de Referência (TR); Justificativa para a não elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA); Pesquisa de Preços; Preço médio das Propostas; Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio; Minuta do Edital e anexo.
	Além disso, consta ainda no processo, despacho do Setor de Compras, da Secretaria de Administração, do Ordenador de Despesas autorizando o prosseguimento do protocolo, manifestação do Setor de Contabilidade informado que “As Fichas/Fonte apresentadas pela Secretaria Municipal de Administração (Requerimento 000161/2025); Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Artesanato (Requerimento 00212/2025), Secretaria Municipal de Agricultura e Produção Animal (Requerimento 000121/2025), Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos (Requerimento 000211/2025), Secretaria Municipal de Saúde(Requerimento 000105/2025) e Secretaria Municipal de Educação (Requerimnto00204/2025); estão em conformidade com a Lei Orçamentária Anual 2024 – LEI Nº1.680/2024. O preço médio da proposta estima um custo anual de R$207.162,90 No entanto conforme Art. 17 do Decreto Federal 11.462/2023 “a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil”, sendo assim por se tratar de uma Ata de registro de preço no momento não há o que se falar em disponibilidade orçamentária. No momento da Emisão da AE- Autorização de Empenho caso não haja disponibilidade orçamentária, cada secretaria devera informar qual ficha/fonte será anulada para realizara devida suplumentação”.
	É o relatório. Passo à análise jurídica de fato.
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